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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

OO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de alteração de
férias n.º 487184/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES, 2ª Promotora
de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de Igarassu, no período de 21/11/2024
a 30/11/2024, em razão das férias da Dra. Mariana Lamenha Gomes de
Barros.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.182/2024
Recife, 18 de outubro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 2.556/2024;

CONSIDERANDO a solicitação da 9ª Circunscrição Ministerial de
Olinda;

CONSIDERANDO ainda, o Decreto Municipal nº 001/2024 que dispõe
sobre feriado municipal em Paulista - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Incluir o dia 31/10/2024 no plantão da 9ª Circunscrição Ministerial de
Olinda, publicado pela Portaria POR-PGJ n.º 2.837/2024 do dia
25/09/2024, publicada no DOE do dia 26/09/2024, conforme anexo
desta Portaria;

II - Lembrar, ao Promotor de Justiça, abaixo relacionado, no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo
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ao respectivo plantão, conforme disposto nos Art. 24, 28 e 29 da
Resolução CPJ nº 006/2017, conforme o caso;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de Audiências de custódia
para o mês de outubro/2024, por meio da Portaria PGJ Nº 2.957/2024;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial de Olinda - PE, para alterar a escala das
audiências de custódia do polo 2 - OLINDA;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.957/2024, de 02/10/2024,
publicada no DOE do dia 03/10/2024, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.188/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 9o, inciso XIII, letra "h", da Lei
Complementar Estadual no 12/94, de 27 de dezembro de 1994, e
alterações posteriores,

CONSIDERANDO a Portaria PGJ no 2.915-2021, publicada no DOE em
27 de outubro de 2021, instituindo comissão para Implantação,
desenvolvimento e suporte de sistemas no âmbito do Ministério Público
e alterações posteriores;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, a servidora MIRIÃ FERREIRA SANTOS
(matrícula nº189.171-5), da Comissão de Suporte, treinamento e
Implantação do Consensus. com seus efeitos a partir de 20/09/2024.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 20/09/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.189/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
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EMENTA: Dispõe sobre o calendário dos feriados do ano de 2025, no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco, e dá outras providências.

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso
das suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento das atividades
funcionais no âmbito deste Ministério Público;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar que não haverá expediente ministerial, em todas as
unidades do Ministério Público de Pernambuco, no ano de 2025, em
razão dos seguintes feriados:

I – 1º de janeiro, quarta-feira – Confraternização Universal;
II – 03 de março, segunda-feira – Carnaval;
III – 04 de março, terça-feira – Carnaval;
IV – 05 de março, quarta-feira – Cinzas;
V – 06 de março, quinta-feira – Data Magna de Pernambuco;
VI – 17 de abril, quinta-feira – Semana Santa;
VII – 18 de abril, sexta-feira – Semana Santa (Paixão de Cristo);
VIII – 20 de abril, domingo – Páscoa;
IX – 21 de abril, segunda-feira – Tiradentes;
X – 1º de maio, quinta-feira – Dia do Trabalho;
XI – 20 de junho, sexta-feira– Corpus Christi (transferido de 19/06,
quinta-feira);
XII – 24 de junho, terça-feira – São João;
XIII – 11 de agosto, segunda-feira – Dia dos Cursos Jurídicos;
XIV – 07 de setembro, domingo – Independência do Brasil;
XV – 12 de outubro, domingo – Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do
Brasil;
XVI – 27 de outubro, segunda-feira – Dia do Servidor Público
(antecipado de 28/10, terça-feira);
XVII – 02 de novembro, domingo – Dia de Finados;
XVIII – 15 de novembro, sábado – Proclamação da República;
XIX – 20 de novembro, quinta-feira – Dia Nacional de Zumbi e da
Consciência Negra;
XX – 25 de dezembro, quinta-feira – Natal.

Parágrafo único. Além dos fixados em leis especiais, serão feriados, no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco, os dias 02, 03, 04, 05 e 06
de janeiro de 2025; 23, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 de junho de 2025; e 20,
21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30 e 31 de dezembro de 2025, nos termos
do art. 62-A da Lei Estadual n.º 12.956/05, regulamentada pelas
Instruções Normativas PGJ n.º 002/10 e n.º 006/10.

Art. 2º. Não haverá expediente ministerial nas unidades situadas no Edf.
Roberto Lyra e Edf. Helena Caúla Reis, localizados na Rua Imperador
Dom Pedro II, nºs. 473 e 511, respectivamente, Santo Antônio,
Recife/PE, bem como nas demais unidades minister iais e
administrativas sediadas na Capital, no dia 16 de julho de 2025 (quarta-
feira), por força do feriado municipal em comemoração ao Dia de Nossa
Senhora do Carmo, Padroeira do Recife, e em 8 de dezembro de 2025
(segunda-feira), devido ao feriado de Nossa Senhora da Conceição.

Art. 3º. Em face do elevado custo operacional de funcionamento das
unidades ministeriais, nos dias 28 de fevereiro de 2025 (sexta-feira), 07
de março de 2025 (sexta-feira), 02 de maio de 2025 (sexta-feira) e 21 de
novembro de 2025 (sexta-feira), não haverá expediente no âmbito do
MPPE.

Art. 4º. Não haverá expediente ministerial em 2025, nas unidades
ministeriais sediadas no interior do Estado, nos

PORTARIA PGJ Nº 3.190/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

feriados municipais definidos pelas respectivas leis locais.

Art. 5º. Nos feriados ou dias sem expediente acima relacionados, as
unidades ministeriais, no âmbito das 1ª e 2ª instâncias, funcionarão em
regime de plantão, nos termos da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Art. 6º. O presente calendário poderá ser alterado em razão do relevante
interesse público ou motivo de força maior.

Art. 7º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 487376/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/10/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO ORTÊNCIO DE CARVALHO
Despacho: Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e CMGP para
registro e arquivamento.

Número protocolo: 487145/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/10/2024
Nome do Requerente: NYCOLE SOFIA TEIXEIRA REGO
Despacho: Ciente. Encaminhe-se ao Procurador Regional Eleitoral, com
a urgência que o caso comporta, para apreciação do pedido.

Número protocolo: 487369/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/10/2024
Nome do Requerente: WELSON BEZERRA DE SOUSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 487146/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 21/10/2024
Nome do Requerente: JOANA CAVALCANTI DE LIMA MUNIZ
Despacho: Em face da documentação acostada, concedo 08 (oito) dias
de licença à requerente, a partir do dia 11/10/2024, nos termos artigo 64,
VI, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público. À CMGP para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 487232/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 21/10/2024
Nome do Requerente: IRON MIRANDA DOS ANJOS
Despacho: Arquive-se o presente.

Número protocolo: 487346/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/10/2024
Nome do Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Despacho: Autorizo o afastamento da requerente, sem ônus financeiro
institucional, considerando a alegada inexistência de audiências ou
sessões plenárias do júri designadas no período. Em seguida, arquive-
se o procedimento.
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Recife, 21 de outubro de 2024
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Número protocolo: 487345/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/10/2024
Nome do Requerente: IZABELA MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 487343/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/10/2024
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 487311/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/10/2024
Nome do Requerente: ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 487309/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/10/2024
Nome do Requerente: LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS
Despacho: Autorizo o afastamento da requerente, sem ônus financeiro
institucional. Em seguida, arquive-se o procedimento.

Número protocolo: 486421/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 21/10/2024
Nome do Requerente: MÁRIO GERMANO PALHA RAMOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
previstas para novembro/2024, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de férias
seja gozado em julho/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 487277/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/10/2024
Nome do Requerente: RIVALDO GUEDES DE FRANÇA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 487181/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 21/10/2024
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes da
requerente, remontantes aos períodos indicados pela CMGP, haja vista
o cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 32 (trinta e dois)
dias, a partir de 18/11/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 487156/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 18/10/2024
Nome do Requerente: NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
previstas para julho/2024, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de férias
seja gozado em novembro/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 486990/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 18/10/2024
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes do
requerente (2023.2), programadas para novembro/2024, por
necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12, I, da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o
período correspondente ser gozado no período de 16 a 30/06/2025. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 486865/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 18/10/2024
Nome do Requerente: ALINE DANIELA FLORÊNCIO LARANJEIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para dezembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe os arts. 12 e 13, §2º,
ambos da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período
correspondente ser gozado nos termos requeridos, de acordo com o art.
2º, parágrafo único, da IN nº 004/2017. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 486938/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 18/10/2024
Nome do Requerente: ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE
CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes do
requerente (2009.2), programadas para dezembro/2024, por
necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período
correspondente ser gozado nos termos requeridos. À CMGP para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 487200/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 18/10/2024
Nome do Requerente: ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
previstas para dezembro/2024, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de férias
seja gozado em novembro/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 487246/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/10/2024
Nome do Requerente: NORMA DA MOTA SALES LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 485067/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 18/10/2024
Nome do Requerente: ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para novembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/11/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94. Considerando estar o
requerente no exercício de atribuição
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eleitoral e diante da impossibilidade legal de gozo de férias no mês
aprazado, excepcionalmente, defiro o gozo do saldo de 20 dias
remanescentes nos períodos de 02 a 21/06/2025, nos termos do item II,
b, do Aviso PGJ nº 13/2024. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar. (Republicado)

Procuradoria-Geral de Justiça, 21 de outubro de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0415.0025425/2024-98
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/10/2024
Nome do Requerente: SARAH LEMOS SILVA
Despacho: Por delegação do Procurador Geral de Justiça, autorizo o
afastamento da requerente sem ônus financeiro institucional. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.2221.0025114/2024-29
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 18/10/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 04
(quatro) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 2.029,56, ao Dr. FRANCISCO
EDILSON DE SÁ JÚNIOR, Corregedor - Auxiliar do MPPE, para
participar de Inspeção no interior do estado, a se realizarem em Floresta
e Afogados da Ingazeira/PE (21/10 e 23/10), bem como de Correição,
conforme Edital de Correição Ordinário nº 010/2024, em Lajedo,
Jupi/Jucati, São João, Canhotinho e Jurema/PE (24 e 25/10), com saída
no dia 20 e retorno em 25/10/2024. Deve o(a) membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0025105/2024-78
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 18/10/2024
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 04
(quatro) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 2.233,88, ao Dr. PAULO ROBERTO
LAPENDA FIGUEIROA, Corregedor-Geral do MPPE, para participar de
Inspeção no interior do estado, a se realizarem em Floresta e Afogados
da Ingazeira/PE (21/10 e 23/10), bem como de Correição, conforme
Edital de Correição Ordinário nº 010/2024, em Lajedo, Jupi/Jucati, São
João, Canhotinho e Jurema/PE (24 e 25/10), com saída no dia 20 e
retorno em 25/10/2024. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 300/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Número protocolo: 487124/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 16/10/2024
Nome do Requerente: MARCIO JOSÉ DA SILVA FREITAS
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido de
averbação de tempo de serviço, nos termos do parecer. À CMGP para
as providências necessárias.

Número protocolo: 487049/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 16/10/2024
Nome do Requerente: RENNAN FERNANDES DE SOUZA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido de
averbação de tempo de serviço para fins de antiguidade. À CMGP para
as providências necessárias.

Número protocolo: 486952/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 16/10/2024
Nome do Requerente: ALMIRO FELIX DA CRUZ
Despacho: Acolho integralmente o parecer da AJM e defiro o pedido do
requerente quanto à averbação do tempo de serviço para fins de
aposentadoria. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 487061/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 16/10/2024
Nome do Requerente: CAMILA VEIGA CHETTO COUTINHO
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido de
averbação de tempo de serviço para fins de aposentadoria, antiguidade
e licença prêmio. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 487162/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 16/10/2024
Nome do Requerente: DAIANA FERRAZ DE SÁ
Despacho: Autorizo a implantação das horas-extras em conformidade
com a Portaria PGJ Nº 2.943/2024, de 01/10/2024, publicado no DOE
de 02/10/202, quanto à assessora de membro. Quanto ao motorista, em
face de não estar limitado pela portaria, autorizo o pagamento do
plantão. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 487152/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 16/10/2024
Nome do Requerente: ANA CAROLINA LEAL PEREIRA
Despacho: Autorizo a implantação das horas-extras em conformidade
com a Portaria PGJ Nº 2.943/2024, de 01/10/2024, publicado no DOE
de 02/10/2024. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 487118/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 16/10/2024
Nome do Requerente: ANA MARIA VIANA PAIVA
Despacho: Autorizo a implantação das horas-extras em conformidade
com a Portaria PGJ Nº 2.943/2024, de 01/10/2024, publicado no DOE
de 02/10/2024, salientando que as horas excedentes ao descrito na
portaria devem ser

DESPACHO SUBADM Nº 14/10/2024 a 18/10/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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registradas como banco de horas. Quanto ao motorista, em face de não
estar limitado pela portaria, autorizo o pagamento do plantão. À DMDD
para as providências necessárias.

Número protocolo: 487037/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 16/10/2024
Nome do Requerente: RAQUEL SOUZA DOS SANTOS
Despacho: Autorizo a implantação das horas-extras em conformidade
com a Portaria PGJ Nº 2.943/2024, de 01/10/2024, publicado no DOE
de 02/10/202, salientando que as horas excedentes ao descrito na
portaria devem ser registradas como banco de horas. À DMDD para as
providências necessárias.

Número protocolo: 487051/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 16/10/2024
Nome do Requerente: EDVALDO FRANCISCO DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para providências necessárias.

Número protocolo: 487050/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 16/10/2024
Nome do Requerente: EDVALDO FRANCISCO DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para providências necessárias.

Número protocolo: 487037/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 16/10/2024
Nome do Requerente: RAQUEL SOUZA DOS SANTOS
Despacho: Autorizo a implantação das horas-extras em conformidade
com a Portaria PGJ Nº 2.943/2024, de 01/10/2024, publicado no DOE
de 02/10/202, salientando que as horas excedentes ao descrito na
portaria devem ser registradas como banco de horas. À DMDD para as
providências necessárias.

Número protocolo: 486847/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Aposentadoria
Data do Despacho: 16/10/2024
Nome do Requerente: MARIA MADALENA DA SILVA FRANÇA
Despacho: Acolho integralmente o parecer da AJM e defiro o pedido da
requerente. à CMGP para as providências necessárias

Número protocolo: 486487/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 15/10/2024
Nome do Requerente: PAULO FERNANDES MEDEIROS JÚNIOR
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e determino a
averbação do tempo de serviço para fins de aposentadoria,
disponibil idade, antiguidade e l icença prêmio.

Número protocolo: 484644/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Isenção de imposto de renda (Aposentados)
Data do Despacho: 15/10/2024
Nome do Requerente: LUIZ ANDRADE OLIVEIRA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido do
requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 484639/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Isenção de imposto de renda (Aposentados)
Data do Despacho: 15/10/2024
Nome do Requerente: SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o

pedido do requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 486811/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 15/10/2024
Nome do Requerente: PAULO FERNANDES MEDEIROS JÚNIOR
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP. À CMGP para que
informe ao requerente.

Número protocolo: 486808/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 15/10/2024
Nome do Requerente: BRUNO CESAR BARROS BASTOS
Despacho: Acolho integralmente o parecer da AJM e defiro o pedido do
requerente. À CMGP para as providências necessárias

Número protocolo: 487028/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 14/10/2024
Nome do Requerente: SEVERINO BARBOSA DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 487012/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 14/10/2024
Nome do Requerente: LAYANE CAROLINE LINS DO NASCIMENTO
ALVARES
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 486954/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 14/10/2024
Nome do Requerente: KATHIELLE MACHADO PEREIRA
Despacho: Autorizo a implantação das horas-extras em conformidade
com a Portaria PGJ Nº 2.943/2024, de 01/10/2024, publicado no DOE
de 02/10/202. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 486712/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 14/10/2024
Nome do Requerente: EDSON HUGO DE AMORIM
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 486410/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 14/10/2024
Nome do Requerente: ROBSON DE SOUZA TONEO
Despacho: Indefiro o pedido. À DMDD para que oriente o interessado a,
junto com sua chefia imediata, encaminhar relatório de plantão em
conformidade com a Portaria PGJ Nº 2.943/2024, de 01/10/2024,
publicado no DOE de 02/10/2024, que autorizou apenas UM apoio
técnico, por 8 horas, no dia 06/10/2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

PORTARIA SUBADM Nº 1291/2024.
Recife, 14 de outubro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1125/2022, publicada no DOE em 16/11/2022, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0517.0023914/2022-86;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do Joel Marcos
da Silva, Assessor de Membro, matricula nº 190.320-9, lotado na 2ª
Promotoria de Justiça Cível de Camaragibe, modalidade parcial – 03
dias, no período de 01/11/2024 a 31/05/2025;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV– Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 2ª Promotoria de Justiça Cível de
Camaragibe, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/05/2025.

Republicado por incorreção do original

Recife, 14 de outubro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0079.0023948/2024-09,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora RENATA PINHEIRO SOUZA SALES VILAR,
Analista Ministerial - Jurídica, matrícula nº 189.110-3, lotada na
Assessoria Jurídica Ministerial, para o exercício das funções de Gerente
Jurídica Ministerial de Contratos, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-5, por um período de 03 dias, referentes
aos dias 26, 27 e 30/09/2024, tendo em vista o gozo de folgas
compensadas do titular, ROBERTO ALVES GOMES JUNIOR, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 188.685-1;

Esta portaria retroagirá ao dia 26/09/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de Outubro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1310/2024
Recife, 18 de outubro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0282.0024265/2024-45,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA SUBADM Nº 1311/2024
Recife, 18 de outubro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

I – Designar a servidora TACIANA LIMA DOS SANTOS AGUIAR,
Técnica Ministerial – Administração, matrícula nº 190.215-6, lotada no
CAOP de Defesa do Patrimônio Público e Social, para o exercício das
funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 10 dias, contados a
partir de 16/10/2024, tendo em vista o gozo de férias do titular
ROBERTO AIRES DE VASCONCELOS JÚNIOR, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 187.934-0;

Esta portaria retroagirá ao dia 16/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de Outubro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0364.0025286/2024-57,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor EDIVALDO RODRIGUES DE MENEZES,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.090-0, lotado na
Promotoria de Justiça de Petrolina, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-1, por um período de 10 dias, contados a partir de
16/10/2024, tendo em vista o gozo de férias da titular JANICLECIA DE
ALENVCAR SANTOS, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº
188.940-0;

Esta portaria retroagirá ao dia 16/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de Outubro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1312/2024
Recife, 18 de outubro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 487116/2024;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio à servidora LUCIANA ENILDE DE
MAGALHÃES LYRA MACÊDO, Analista Ministerial – Psicologia,
matrícula nº 188.808-0, lotada nas Promotorias de Justiça da Infância e
Juventude da Capital, por um prazo de 30 dias, contados a partir de
20/11/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de outubro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1313/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.110000986.0025340/2024-
98, protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora GABRIELA DE ANDRADE GUEIROS, Analista
Ministerial - Psicologia, matrícula nº 187.864-6, lotada na Gerência de
Divisão Ministerial de Coordenação Pedagógica, para o exercício das
funções de Gerente Ministerial da Divisão de Coordenação Pedagógica,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-3, por um
período de 18 dias, contados a partir de 14/10/2024, tendo em vista o
gozo de férias da titular MARILÚCIA ARRUDA DE ASSUNÇÃO, Técnica
Ministerial - Administração, matrícula nº 188.066-7.

Esta portaria retroagirá ao dia 14/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA SUBADM Nº 1314/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Recife, 21 de Outubro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando o teor do Processo SEI nº 19.20.0063.0025426/2024-16,
no qual é solicitada mudança de lotação de Assessor de Membro pelo
novo membro titular da PJ de Ipubi;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I - TORNAR (SEM EFEITO) a PORTARIA SUBADM Nº 1.235/2024, de
04/10/2024, publicada em 07/10/2024, que lotou a servidora YSNEIA
ALVES SOUZA, Assessora de Membro, matrícula nº 190.185-0, na 1º
Promotoria de Justiça de Belo Jardim.

II – Lotar a servidora YSNEIA ALVES SOUZA, Assessora de Membro,
matrícula nº 190.185-0, na Promotoria de Justiça de Ipubi, a partir de
01/11/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,21 de outubro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1315/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando, ainda, a solicitação contida Processo SEI nº
19.20.0379.0025520/2024-13 em virtude de promoção de membro
conforme Portaria PGJ Nº 2.621/2024 publicada em 29/08/2024;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora FERNANDA FLÁVIA MARTINS ALVES, Assessora
de Membro, matrícula nº 190.123-0, na 5ª Promotoria de Justiça de
Arcoverde.

II – Esta Portaria entrará em vigor em 01/11/2024.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,21 de outubro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1316/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.0519.0025555/2024-
72, no qual é solicitada exoneração de Assessor de Membro do
Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a pedido, a servidora YASMIN COSTA DE ALMEIDA,
matrícula nº 190.405-1, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 18/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,21 de outubro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1317/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar o servidor, Vinicius Vasconcelos de Souza, Analista
Ministerial – Área Jurídica, matricula 189.527-3, lotado na 4ª Promotoria
de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes a

PORTARIA SUBADM Nº 1318/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na modalidade integral,
no período de 21/10/2024 a 20/10/2025;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, 4ª Promotoria de Justiça Criminal
de Jaboatão dos Guararapes, bem como da unidade de lotação no que
se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,21 de outubro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.0620.0024346/2024-
63, no qual é solicitada exoneração de Assessor de Membro do
Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a pedido, a servidora ADELINA MENDES BORGES
DOS SANTOS, matrícula nº 190.2512, ocupante do cargo em comissão
de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 21/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,21 de outubro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1319/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.1318.0025229/2024-
90, no qual é solicitada exoneração de Assessor de Membro do
Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a pedido, o servidor MARCOS CAETANO GOMES DA
SILVA, matrícula nº 190.3411, ocupante do cargo em comissão de
Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 12/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,21 de outubro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1320/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar o servidor, Paulo Sérgio de Araújo, Técnico Ministerial -
Eletrônica, matricula 188.887-0, lotado na Divisão Ministerial de Central
de Serviços a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na
modalidade parcial – 02 dias, no período de

PORTARIA SUBADM Nº 1321/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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01/11/2024 a 31/10/2025;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, Departamento Ministerial de
Atendimento ao Usuário, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,21 de outubro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar o servidor, Cícero José dos Santos Júnior, Técnico
Ministerial - Eletrônica, matricula 188.609-6, lotado na Divisão Ministerial
de Central de Serviços a desenvolver suas atividades

PORTARIA SUBADM Nº 1322/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

em Teletrabalho, na modalidade parcial – 02 dias, no período de
01/11/2024 a 31/10/2025;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, Departamento Ministerial de
Atendimento ao Usuário, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,21 de outubro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1877
Assunto: Relatório de Atividades
Data do Despacho: 18/10/24
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, arquive-se.

Protocolo Interno: 1878
Assunto: Atualização de Endereço
Data do Despacho: 18/10/24
Interessado(a): João Victor da Graça Campos Silva
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1881
Assunto: Ofício Circular nº 046/2024
Data do Despacho: 21/10/24
Interessado(a): Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do
Ministério Público e da União
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente. Em
seguida, encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1882
Assunto: Reassunção/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 21/10/24
Interessado(a): Marcus Brener Gualberto de Aragão
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após
encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

DESPACHO CG Nº 193/2024
Recife, 21 de outubro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
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Protocolo: (...)
Assunto: Painel BI
Data do Despacho: 18/10/24
Interessado(a): Núcleo de Apoio à Gestão de Tecnologia e Inovação
Despacho: À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento e providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Alteração da Tabela de Substituição Automática
Data do Despacho: 18/10/24
Interessado(a): Procuradoria Geral de Justiça e Promotoria de Justiça
de Arcoverde
Despacho: Assim, sem maiores delongas, sendo a tabela elaborada em
consonância com o art. 69 da LOMPPE, esta Corregedoria não tem
objeções à sua aprovação. Ofertado, então, o pronunciamento desta
Corregedoria, devolvam-se os presentes autos ao Eg. Conselho
Superior do Ministério Público.

Protocolo: (...)
Assunto: PGA
Data do Despacho: 18/10/24
Interessado(a): …
Despacho: Em seguida, e, cumpridas todas as determinações do
despacho prolatado, nos termos do §5º, do art. 26, da Resolução RES-
CGMP nº 001/2021, concluídos os trabalhos da presente Correição,
ENCAMINHE-SE ao Eg. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício nº 009/2024
Data do Despacho: 18/10/24
Interessado(a): (...)
Despacho: Em seguida, adotadas as providências que, no momento,
são requeridas, com o agendamento da reunião solicitada, ARQUIVE-
SE.

Protocolo: (...)
Assunto: Acervo Consensus
Data do Despacho: 18/10/24
Interessado(a): 27ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Acolho, na íntegra, pelos seus fundamentos, o
pronunciamento da Corregedora-Auxi l iar.

Protocolo: (...)
Assunto: Relatório de Correição Ordinária nº 029/2024
Data do Despacho: 18/10/24
Interessado(a): …
Despacho: Em seguida, nos termos do §5º, do art. 25, da Resolução
RES-CGMP nº 001/2021, concluídos os trabalhos da presente
Correição, encaminhe-se os autos ao Conselho Superior do Ministério
Público.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular nº 44/2024 CNCGMPEU
Data do Despacho: 21/10/24
Interessado(a): Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do
Ministério Público dos Estados e da União
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular nº 45/2024 CNCGMPEU
Data do Despacho: 21/10/24
Interessado(a): Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do
Ministério Público dos Estados e da União
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ajuste de atribuições
Data do Despacho: 21/10/24
Interessado(a): (...)
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento

e providências.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 027/2024
Data do Despacho: 15/10/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Ante o exposto, e não se vislumbrando justa causa
para um maior desdobramento do caso no âmbito deste Órgão
Correcional, determino o arquivamento do presente procedimento,
dando-se conhecimento à/ao (...) e à/ao Corregedor(a)-Auxiliar da
respectiva região.

                      PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                        Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 046/2024
Data do Despacho: 11/10/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Tendo em vista os esclarecimentos prestados (...),
determino: 01) A exclusão (...) do pólo passivo do presente
procedimento e a posterior inclusão (...), promovendo-se os registros
pertinentes, tanto no âmbito desta CGMP, quanto do Sistema SNI-ND
(CNMP); 02) A realização de (...); 03) A realização de nova (...). Lado
outro, considerando que o prazo para a conclusão deste feito já se
encontra prestes a expirar e a necessidade de realização das diligências
supra, determino a prorrogação do presente procedimento por mais 30
(trinta) dias, com fundamento no artigo 33 da Resolução RES-CPJ nº
001/2017 (Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco - CGMP/PE), devendo-se promover as
anotações de estilo. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 049/2024
Data do Despacho: 01/10/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Com o intuito de viabilizar a regular apuração do fato
noticiado, determino a (...). Registre-se o presente expediente como
notícia de fato, anotando-se em destaque na capa do citado
procedimento o termo inicial e final do(s) prazo(s) de prescrição, ante as
disposições contidas na Resolução nº 68/2011 do CNMP. Dê-se ciência
à/ao Corregedor(a)-Auxiliar da região acerca da instauração do presente
procedimento. Publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

SECRETARIA-GERAL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
Secretaria Geral do Ministério Público

 AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A U T O R I Z O  o  T e r m o  d e  I n e x i g i b i l i d a d e  n . º
3027.2024.CPL.IN.0029.MPPE (PEIntegrado), do Departamento
Ministerial de Contratações Diretas (DEMCD), com fundamento no inc.
III, alínea f, do art. 74 da Lei 14.133/2021, objetivando a contratação
direta da empresa Capacit Cursos e Capacitações LTDA (CNPJ n.º
49.756.918/0001-54), para ministrar o curso “Gestão e Fiscalização dos
Contratos Administrativos conforme a Lei nº 14.133/21”, a ser realizado
em dois módulos, on-line, de 04 a 07 de novembro, e presencial, nos
dias 21 e 22 de novembro, com carga horária total de 32h, para até 30
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participantes, por módulo, pelo valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e
oito mil reais), DETERMINO que sejam adotados os procedimentos
necessários à referida contratação.

Recife, 21 de outubro de 2024.

JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA
Promotora de Justiça/Secretária-Geral do Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
Departamento de Licitações e Procedimentos Auxiliares – DEMLPA

ERRATA Nº 001 DO EDITAL
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 3028.2024.DEMLPA.PE.0051.MPPE

OBJETO:A presente licitação tem como objeto a formação de Ata de
Registro de Preços para contratação de empresa para futuro e eventual
FORNECIMENTO DE PLACAS, LETREIROS E BRASÕES para as
sedes das Promotorias de Justiça, em chapa de aço inox 304, conforme
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência (Anexo
I)

Considerando que a Ata de registro de Preços será apenas para o
fornecimento do objeto do certame:

No item 8 do Termo de Referência onde SE LÊ:

“A contratação dar-se-á por meio de Pregão Eletrônico, nos termos do
artigo 28,inciso I, da lei nº 14.133/2021, do qual resultará uma Ata de
Registro de Preços para fornecimento e instalação do objeto. O
fornecedor será escolhido seguindo o critério do “menor preço” desde
que apresente a qualificação técnica e os requisitos necessários. A
modalidade foi escolhida considerando a magnitude e baixo impacto
econômico da contratação, além da demanda variável do objeto ao
longo do ano.”

LEIA-SE:

“A contratação dar-se-á por meio de Pregão Eletrônico, nos termos do
artigo 28,inciso I, da lei nº 14.133/2021, do qual resultará uma Ata de
Registro de Preços para fornecimento do objeto. O fornecedor será
escolhido seguindo o critério do “menor preço” desde que apresente a
qualificação técnica e os requisitos necessários. A modalidade foi
escolhida considerando a magnitude e baixo impacto econômico da
contratação, além da demanda variável do objeto ao longo do ano.”

Informo que a data de abertura da sessão pública ficará inalterada,
mantendo-se a data de abertura para o dia 30/10/2024 às 09hs.

Recife, 21 de outubro de 2024.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/DEMLPA

ERRATA Nº 001 DO EDITAL  PROCESSO ELETRÔNICO Nº
3028.2024.DEMLPA.PE.0051.MPPE
Recife, 21 de outubro de 2024

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DO SÃO FRANCISCO-PE

RECOMENDAÇÃO 13/2024

RECOMENDAÇÃO Nº 13/2024 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº 01638.000.350/2024
Recife, 18 de outubro de 2024

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01638.000.350/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições
legais, com base no Art. 37 e 129, incisos III, VI e IX, da Constituição
Federal c/c Art. 5º, I, da Lei nº 7.347/85, e Arts. 25, IV, letras “a” e “b”, e
26 da Lei nº 8.625/93; art. 5.º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94, vem dispor o seguinte.

CONSIDERANDO:

1) que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme
preceitua o art. 127 da Constituição da República;

2) que compete ao Ministério Público instaurar procedimentos
administrativos para acompanhamento, visando à proteção dos
interesses individuais, difusos ou coletivos;

3) que a Administração Pública obedecerá aos princípios de eficiência,
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, nos termos do art.
37, caput, da Constituição Federal;

4) que os atos dos agentes públicos são passíveis de controle externo,
visando a preservação dos limites da legalidade e moralidade
administrativa, tendo por objetivo o resguardo do interesse público;

5) que a transição de mandato é o processo em que o gestor atual deve
propiciar condições efetivas ao novo gestor para implementar a nova
administração;

6) que para que o gestor e sua equipe, a partir do resultado da eleição,
demonstrem efet ivamente ao novo gestor  as informações
imprescindíveis para que ele prepare a execução do seu projeto de
governo, há que tratar a transição de mandato como um importante
instrumento gerencial;

7) as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000)
sobre os deveres de plena transparência da gestão e da prestação de
contas, em consonância com o disposto no art. 70, parágrafo único, da
Constituição Federal;

8) que a ausência de prestação de contas, por parte do Prefeito,
acarreta consequências penais (Decreto-Lei nº 201/67, art. 1º, inciso VII)
e no âmbito da improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92, art. 11,
inciso VI), além de eventual decretação de intervenção no município;

9) que serviços como educação, atendimento à saúde, fornecimento de
medicamentos, limpeza e saneamento, dentre outros, bem como a
remuneração de servidores, não podem sofrer interrupção por opção ou
negligência gestor, tampouco admitem qualquer forma de retrocesso,
porquanto constituem serviços públicos e atividades básicas, essenciais
e de natureza continuada para serviço de toda a população municipal;

10) a necessidade de se resguardar os bons gestores municipais, bem
como as boas práticas administrativas existentes nos Municípios;

11) que a equipe de transição tem por objetivo se inteirar do
funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a Administração
Pública Municipal, bem como ter acesso às informações relativas às
contas públicas, aos programas e projetos do governo municipal;

12) o teor do verbete nº 230 da Súmula do Egrégio Tribunal de Contas
da União, que dispõe sobre a responsabilidade do novo gestor de
apresentar a prestação de contas quando o anterior
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não o tiver feito, ou, na impossibilidade de fazê-lo, adotar as medidas
legais visando o resguardo do patrimônio público, sob pena de
corresponsabilidade;

13) que, historicamente, as transições de poder nos Municípios são
marcadas por ocorrências de irregularidades e de práticas atentatórias a
tais princípios, produzindo efeitos perniciosos para toda a sociedade e
gravames financeiros aos cofres públicos dos entes federativos, além da
perda ou destruição do acervo documental do município, especialmente
no final dos respectivos mandatos de Prefeitos, dificultando ou
inviabilizando os desempenhos por parte dos novos gestores;

14) a proximidade do final da presente gestão e o dever de plena
observância das regras de transição de mandato dos gestores do Poder
Executivo e a necessidade de resguardarem-se os bons gestores
municipais e as boas práticas administrativas;

15) que o descumprimento de Recomendação por parte deste Ministério
Público implica a ocorrência de dolo específico, hábil a ensejar
responsabilização civil, penal e administrativa, especialmente por
improbidade administrativa;

RESOLVE:

RECOMENDAR:

1. ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e aos(às) Ilustres
Secretários(as) Municipais de Itacuruba que:

a. APRESENTEM, no prazo de 15 (quinze) dias após recebimento de
documento informando a formação da equipe de transição por parte da
nova gestão, a lista de componentes da Equipe de Transição por parte
da atual gestão;

b. DISPONIBILIZEM à Equipe de Transição da nova gestão os
documentos previstos no art. 4º da Lei Complementar Estadual nº
260/2014;

c. GARANTAM infraestrutura necessária para a realização dos trabalhos
da comissão de transição, com devida higiene e segurança, sem
interferências externas ou hostilidades;

d. PERMITAM o ingresso de membros da Equipe de Transição a obras,
imóveis, órgãos, entidades e repartições públicas, ressalvada a
inviolabilidade do domicílio e o sigilo sobre os dados coletados;

e. APRESENTEM ao órgão competente a devida prestação de contas
de todos os convênios celebrados com os Governos Federal e Estadual,
cujo prazo para prestação de contas, parcial ou final, se encerre até o
dia 31 de dezembro de 2024;

f. PROVIDENCIEM E DISPONIBILIZEM, para o respectivo sucessor ao
cargo de Prefeito e sua Equipe de Transição, toda a documentação
necessária e adequada para a prestação de contas dos convênios, cujo
prazo de apresentação vença após o dia 31 de dezembro de 2024;

g. PROVIDENCIEM, por cautela e para segurança desse gestor, cópias
e guarde toda a documentação relacionada aos convênios executados
na sua gestão, cujo prazo somente se encerrará na gestão seguinte, a
fim de ter tais documentos à disposição em situações de fiscalizações
futuras;

h. APRESENTEM, quando requeridas ou houver obrigação legal, à
equipe de transição, ao Poder Legislativo, aos órgãos de controle e aos
cidadãos interessados todas as informações de interesse público, em
especial sobre dívidas e receitas do município, sobre a situação das
licitações, dos contratos e obras municipais, bem ainda a respeito dos
servidores do município (seu custo, quantidade e órgãos em que estão
lotados) e dos prédios e bens públicos municipais;

i. ADOTEM todas as medidas administrativas necessárias para
assegurar a continuidade das atos da administração pública, em
especial com a permanência dos serviços essenciais prestados a
população, como saúde, educação e limpeza pública, com a
manutenção do quadro de servidores com a guarda e manutenção dos
bens, arquivos, livros contábeis computadores, mídia, sistemas dados,
extratos bancários e documentos públicos em seu poder, incluindo-se os
procedimentos licitatórios e os processos de pagamento tem ainda com
o pagamento regular dos serviços públicos;

j. SE ABSTENHAM de assumir obrigação cuja despesa não possa ser
paga no atual exercício financeiro, incluindo a revisão de remuneração;

k. MANTENHAM em dia o pagamento da folha de pessoal, atentando,
especialmente, para pagamento, a tempo e a modo, dos salários
(vencimentos) e proventos, incluindo a gratificação natalina (13º salário)
dos servidores;

l. SE ABSTENHAM de nomear, contratar ou de qualquer forma admitir,
demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros
meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio,
remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do
pleito, até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito;

m. SE ABSTENHAM de praticar atos que consubstanciem discriminação
fundada em motivos políticos, incluindo a demissão injustificada,
permitindo, ainda, o acesso regular ao posto de trabalho dos servidores
próprios ou terceirizados, independentemente da ideologia político-
partidária do funcionário;

n. SE ABSTENHAM de praticar atos de ingerência sobre empresas
contratadas pelo Município para a prestação de serviços terceirizados
(asseio, conservação, limpeza, vigilância, etc.), como se imiscuir nas
atribuições próprias do empregador, com vistas a praticar atos
discriminatórios por motivos políticos, como a dispensa abusiva;

o. CUMPRAM as demais disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal
e da Lei Eleitoral;

p. INFORMEM, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, acerca do acatamento
desta Recomendação.

Ressalte-se que, em caso de não cumprimento da presente
Recomendação, o Ministério Público adotará as medidas legais por
omissão no dever de agir, mediante o ajuizamento da ação civil pública
cabível, bem como velará pela responsabilidade civil, penal e
administrativa das partes envolvidas.

Registre-se e publique-se, pelos meios disponíveis de divulgação no
âmbito do Ministério Público.

DETERMINO ao Cartório desta Promotoria que remeta cópia desta
Resolução aos destinatários, ao Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco – TCE-PE, à Procuradoria de Contas e ao CAO Patrimônio
Público deste Ministério Público.

Cumpra-se.

Belém do São Francisco/PE, 18 de outubro de 2024.

HIGOR ALEXANDRE ALVES DE ARAÚJO
Promotor de Justiça Titular de Belém do São Francisco/PE
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DO SÃO FRANCISCO-PE

RECOMENDAÇÃO 12/2024

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01638.000.339/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições
legais, com base no Art. 37 e 129, incisos III, VI e IX, da Constituição
Federal c/c Art. 5º, I, da Lei nº 7.347/85, e Arts. 25, IV, letras “a” e “b”, e
26 da Lei nº
8.625/93; art. 5.º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94,
vem dispor o seguinte.

CONSIDERANDO:

1) que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e
individuais, conforme preceitua o art. 127 da Constituição da República;

2) que compete ao Ministério Público instaurar procedimentos
administrativos para acompanhamento, visando à proteção dos
interesses individuais, difusos ou coletivos;

3) que a Administração Pública obedecerá aos princípios de eficiência,
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, nos termos do art.
37, caput, da Constituição Federal;

4) que os atos dos agentes públicos são passíveis de controle externo,
visando a preservação dos limites da legalidade e moralidade
administrativa, tendo por objetivo o resguardo do interesse
público;

5) que a transição de mandato é o processo em que o gestor atual deve
propiciar condições efetivas ao novo gestor para implementar a nova
administração;

6) que para que o gestor e sua equipe, a partir do resultado da eleição,
demonstrem efet ivamente ao novo gestor  as informações
imprescindíveis para que ele prepare a execução do seu projeto de
governo, há que tratar a transição de mandato como um importante
instrumento gerencial;

7) as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000)
sobre os deveres de plena transparência da gestão e da prestação de
contas, em consonância com o disposto no art. 70,
parágrafo único, da Constituição Federal;

8) que a ausência de prestação de contas, por parte do Prefeito,
acarreta consequências penais (Decreto-Lei nº 201/67, art. 1º, inciso VII)
e no âmbito da improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92, art. 11,
inciso VI), além de eventual decretação de intervenção no município;

9) que serviços como educação, atendimento à saúde, fornecimento de
medicamentos, limpeza e saneamento, dentre outros, bem como a
remuneração de servidores, não podem sofrer interrupção por opção ou
negligência gestor, tampouco admitem qualquer forma de retrocesso,
porquanto
constituem serviços públicos e atividades básicas, essenciais e de
natureza continuada para serviço de toda a população municipal;

10) a necessidade de se resguardar os bons gestores
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municipais, bem como as boas práticas administrativas existentes nos
Municípios;

11) que a equipe de transição tem por objetivo se inteirar do
funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a Administração
Pública Municipal, bem como ter acesso às informações relativas às
contas públicas, aos programas e projetos do governo municipal;

12) o teor do verbete nº 230 da Súmula do Egrégio Tribunal de Contas
da União, que dispõe sobre a responsabilidade do novo gestor de
apresentar a prestação de contas quando o anteriornão o tiver feito, ou,
na impossibilidade de fazê-lo, adotar as medidas legais visando o
resguardo do patrimônio público, sob pena de corresponsabilidade;

13) que, historicamente, as transições de poder nos Municípios são
marcadas por ocorrências de irregularidades e de práticas atentatórias a
tais princípios, produzindo efeitos perniciosos para toda a sociedade e
gravames financeiros aos cofres públicos dos entes federativos, além da
perda ou
destruição do acervo documental do município, especialmente no final
dos respectivos mandatos de Prefeitos, dificultando ou inviabilizando os
desempenhos por parte dos novos gestores;

14) a proximidade do final da presente gestão e o dever de plena
observância das regras de transição de mandato dos gestores do Poder
Executivo e a necessidade de resguardarem-se os bons gestores
municipais e as boas práticas administrativas;

15) que o descumprimento de Recomendação por parte deste Ministério
Público implica a ocorrência de dolo específico, hábil a ensejar
responsabilização civil, penal e administrativa, especialmente por
improbidade administrativa;

RESOLVE:

RECOMENDAR:

1) ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e aos(às) Ilustres
Secretários(as) Municipais de Belém do São Francisco que:

a. APRESENTEM, no prazo de 15 (quinze) dias após recebimento de
documento informando a formação da equipe de transição por parte da
nova gestão, a lista decomponentes da Equipe de Transição por parte
da atual gestão;

b. DISPONIBILIZEM à Equipe de Transição da nova gestão os
documentos previstos no art. 4º da Lei Complementar Estadual nº
260/2014;

c. GARANTAM infraestrutura necessária para a realização dos trabalhos
da comissão de transição, com devida higiene e segurança, sem
interferências externas ou hostilidades;

d. PERMITAM o ingresso de membros da Equipe de Transição a obras,
imóveis, órgãos, entidades e
repartições públicas, ressalvada a inviolabilidade do domicílio e o sigilo
sobre os dados coletados;

e. APRESENTEM ao órgão competente a devida prestação de contas
de todos os convênios celebrados com os Governos Federal e Estadual,
cujo prazo para prestação de contas, parcial ou final, se encerre até o
dia 31 de dezembro de 2024;

f. PROVIDENCIEM E DISPONIBILIZEM, para o respectivo sucessor ao
cargo de Prefeito e sua Equipe de Transição, toda a documentação
necessária e adequada para a prestação de contas dos convênios, cujo
prazo de apresentação vença após o dia 31 de dezembro de 2024;
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g. PROVIDENCIEM, por cautela e para segurança desse gestor, cópias
e guarde toda a documentação relacionada aos convênios executados
na sua gestão, cujo prazo
somente se encerrará na gestão seguinte, a fim de ter tais documentos
à disposição em situações de fiscalizações futuras;

h. APRESENTEM, quando requeridas ou houver obrigação legal, à
equipe de transição, ao Poder Legislativo, aos órgãos de controle e aos
cidadãos interessados todas asinformações de interesse público, em
especial sobre dívidas e receitas do município, sobre a situação das
licitações, dos contratos e obras municipais, bem ainda a respeito dos
servidores do município (seu custo, quantidade e órgãos em que estão
lotados) e dos prédios e bens públicos municipais;

i. ADOTEM todas as medidas administrativas necessárias para
assegurar a continuidade das atos da administração pública, em
especial com a permanência dos serviços essenciais prestados a
população, como saúde, educação e limpeza pública, com a
manutenção do quadro de servidores com a guarda e manutenção dos
bens, arquivos, livros contábeis computadores, mídia,
sistemas dados, extratos bancários e documentos públicos em seu
poder, incluindo-se os procedimentos licitatórios e os processos de
pagamento tem ainda com o pagamento regular
dos serviços públicos;

j. SE ABSTENHAM de assumir obrigação cuja despesa não possa ser
paga no atual exercício financeiro, incluindo a revisão de remuneração;

k. MANTENHAM em dia o pagamento da folha de pessoal, atentando,
especialmente, para pagamento, a tempo e a modo, dos salários
(vencimentos) e proventos, incluindo a gratificação natalina (13º salário)
dos servidores;

l. SE ABSTENHAM de nomear, contratar ou de qualquer forma admitir,
demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros
meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio,
remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscriçãodo
pleito, até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito;

m. SE ABSTENHAM de praticar atos que consubstanciem discriminação
fundada em motivos políticos, incluindo a demissão injustificada,
permitindo, ainda, o acesso regular ao posto de trabalho dos servidores
próprios ou terceirizados, independentemente da ideologia político-
partidária do funcionário;

n. SE ABSTENHAM de praticar atos de ingerência sobre empresas
contratadas pelo Município para a prestação de serviços terceirizados
(asseio, conservação, limpeza, vigilância, etc.), como se imiscuir nas
atribuições próprias do empregador, com vistas a praticar atos
discriminatórios por motivos políticos, como a dispensa abusiva;

o. CUMPRAM as demais disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal
e da Lei Eleitoral;

p. INFORMEM, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, acerca do acatamento
desta Recomendação.

Ressalte-se que, em caso de não cumprimento da presente
Recomendação, o Ministério Público adotará as medidas legais por
omissão no dever de agir, mediante o ajuizamento da ação civil pública
cabível, bem como velará pela responsabilidade civil, penal e
administrativa das partes envolvidas.

Registre-se e publique-se, pelos meios disponíveis de divulgação no
âmbito do Ministério Público.

DETERMINO ao Cartório desta Promotoria que remeta cópia

desta Resolução aos destinatários, ao Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco – TCE-PE, à Procuradoria de Contas e ao CAO Patrimônio
Público deste Ministério Público.

Cumpra-se.Belém do São Francisco/PE, 17 de outubro de 2024.

HIGOR ALEXANDRE ALVES DE ARAÚJO
Promotor de Justiça Titular de Belém do São Francisco/PE

RECOMENDAÇÃO

Referente ao PP nº 02019.000.278/2024

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127,  caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 225 da Constituição
Federal, todos têm o direito a um meio ambiente ecologicamente
equilibrado, cabendo ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para a presente e para as futuras gerações;

CONSIDERANDO que é de competência comum da União, dos Estados
e dos Municípios a criação e implementação de medidas e políticas
públicas voltadas à proteção do meio ambiente, em consonância com o
artigo 23, VII, da Constituição da República;

 CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, por meio da adoção de
ações integradas, exercer com eficiência o Poder de Polícia sobre as
atividades potencialmente poluidoras, lesivas ao Meio Ambiente e à
qualidade de vida saudável à população;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 6.938/81, em seu art. 3º, III, “a”,
define como uma das formas de poluição a degradação da qualidade
ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar da população;

CONSIDERANDO que, sendo a poluição sonora um problema social e
difuso, deve ser combatido pelo Poder Público e por toda a sociedade
para a garantia do direito ao sossego público assegurado pela
Constituição Federal de 1988;

 CONSIDERANDO que de acordo com o art. 1º, e §1º, caput , da Lei
Estadual de PE nº 12.789/05, é proibido perturbar o sossego e o bem-
estar público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de
qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que
contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados por lei; ,

CONSIDERANDO que, consoante a análise conjunta dos arts. 4º e 15
da Lei Estadual acima mencionada, a emissão de ruídos produzidos por
atividades comerciais e industriais de qualquer espécie, prestação de
serviços, inclusive de propaganda, bem como religiosas, sociais e
recreativas ou outros que possam produzir distúrbios sonoros em
unidades residenciais ou áreas de silêncio, deverão atender aos
seguintes limites máximos permissíveis de ruídos de acordo com o tipo
de área e períodos do dia: Área residencial – Diurno: 65dBA, Vespertino:
60dBA, Noturno: 50dBA, e Área Diversificada Diurno: 75dBA,
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Vespertino: 65dBA, Noturno: 60dBA;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 49 da Lei Municipal nº
16.243/96 (Código do Meio Ambiente e do Equilíbrio Ecológico do Recife
-CMMA), a emissão de sons e ruídos, em decorrência de quaisquer
atividades industriais, comerciais, sociais ou  recreativas, inclusive as de
propaganda, obedecerá ao interesse da saúde, da segurança e do
sossego público e aos padrões estabelecidos nesta Lei;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 60 da Lei nº 9.605/98 é crime
ambiental construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em
qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou
serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos
órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e
regulamentares pertinentes e que há sanção administrativa de embargo
de atividade ou obra ou suspensão parcial ou total de atividades,
aplicável sempre que o estabelecimento ou o empreendimento não
estiver obedecendo às disposições legais ou regulamentares, nos
termos do art. 72, VII ou IX, e §7º, da Lei nº 9.605/98;

 CONSIDERANDO que o art. 101 Lei Municipal nº 16.243/96 (Código do
Meio Ambiente e do Equilíbrio Ecológico do Recife -CMMA) estabelece
que empreendimentos ou atividades considerados efetiva ou
potencialmente causadores de poluição local, bem como os capazes,
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental local, dependerão,
para sua localização, instalação, operação, ampliação física ou de
atividade, e recuperação, de prévio licenciamento ambiental do órgão de
gestão ambiental municipal;

CONSIDERANDO que o do art. 57, caput,  da Lei Municipal nº
16.243/96 (CMMA) estatui que o Alvará para Utilização de Equipamento
Sonoro será emitido pelo órgão municipal competente, dele constando o
nível sonoro máximo permitido, o horário de utilização e o prazo de
validade, que será exclusivamente para os dias do evento, ou de 2
(dois) anos, no caso de estabelecimentos, renovável por igual período,
desde que atendidos os requisitos legais vigentes;

 CONSIDERANDO que o art. 50 da Lei Municipal nº 16.243/96 (CMMA)
atribui ao Município do Recife a competência para fiscalizar as normas e
os padrões nela previstos, nomeadamente aqueles atinentes às
emissões sonoras, a ser realizada de forma articulada com os
organismos ambientais estaduais e federais, devendo, para tanto,
utilizar-se do poder de polícia inerente às suas funções a fim de garantir
a completa obediência das normas aplicáveis;

CONSIDERANDO que tramita na 13ª Promotoria de Justiça de Defesa
da  C idadan ia  da  Cap i ta l  P roced imento  Prepara tó r io  n º
02019.000.278/2024, instaurado para investigar prática de poluição
sonora  e perturbação do sossego no estabelecimento Bar Só Caldinho
e Petiscaria, localizado na Rua Fernando Tomaz da Silva, em frente o nº
12, no bairro do Ibura, Recife (PE);

CONSIDERANDO que em audiência extrajudicial realizada na sede
desta 13ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, o
representante da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do
Recife informou que, em vistoria de fiscalização realizada no
estabelecimento Bar Só Caldinho e Petiscaria Dentro Da Praça,
localizado na Rua Fernando Tomaz da Silva, em frente ao nº 12, no
bairro do Ibura, nesta capital,  constatou poluição sonora e,  ao ser
solicitada a apresentação das licenças necessárias, já exigidas em
notificação anterior, o responsável pela empresa Sr. Deibson Matias da
Silva informou que não havia providenciado.

Desta forma, o estabelecimento foi autuado com fulcro do Decreto
Municipal 30.324/2017 nos seguintes artigos: Art.8º.III-Deixar de cumprir
as exigências legais quando devidamente notificado, Art.8º.VII-Falta de
Licença Ambiental, Art.8º.XI-

PoluiçãoSonora, Art.8º.XIIFalta de Alvará para Util ização de
Equipamento Sonoro. Além disso, na inspeção, houve apreensão de
equipamentos sonoros da empresa (Termo de Apreensão nº
03242024290620242238);

 CONSIDERANDO que na audiência supramencionada, a representante
da Secretaria Executiva de Controle Urbano do Recife -SECON
comunicou que a DIRCON autuou o estabelecimento investigado por
ocupação do logradouro na Rua Fernando Tomaz da Silva, em frente o
nº 12, no bairro do Ibura, Recife (PE);

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com atuação no Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico-Cultural, no uso das funções que lhe são conferidas
pelo art. 129, III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, IV, da Lei
Federal nº 8.625/93;
art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e art. 53 da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019;

RESOLVE,  nos autos do Procedimento Preparatór io   nº
02019.000.278/2024:

RECOMENDAR : - à Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do
Recife -SMAS, no âmbito de suas atribuições, que promova a
INTERDIÇÃO TOTAL do estabelecimento Bar Só Caldinho e Petiscaria,
localizado na Rua Fernando Tomaz da Silva, em frente ao nº 12, no
bairro do Ibura, Recife/PE ou embargue totalmente suas atividades, a
fim de cessar os danos ambientais e a ilegalidade comprovada de
funcionar sem licença ambiental e alvará para utilização de equipamento
sonoro; - à Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Recife -
SMAS, no âmbito de suas atribuições, faça diligências e fiscalizações
periódicas no estabelecimento Bar Só Caldinho e Petiscaria, localizado
na Rua Fernando Tomaz da Silva, em frente ao nº 12, no bairro do
Ibura, Recife/PE, com vistas a coibir as irregularidades ambientais
identificadas;no âmbito de suas atribuições, faça diligências e
fiscalizações periódicas no estabelecimento Bar Só Caldinho e
Petiscaria, localizado na Rua Fernando Tomaz da Silva, em frente ao nº
12, com vistas a coibir a irregularidade urbanística identificada, qual
seja: ocupação do logradouro público; c) à DEPOMA - Delegacia de
Polícia do Meio Ambiente que promova a abertura de inquérito policial,
diante das irregularidades ambientais praticadas pelo estabelecimento
Bar Só Caldinho e Petiscaria, localizado na Rua Fernando Tomaz da
Silva, em frente ao nº 12, no bairro do Ibura, Recife/PE; c) que a
Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Recife - SMAS, a
Secretaria Executiva de Controle Urbano -SECON e a Delegacia de
Polícia do Meio Ambeinte- DEPOMA cientifiquem esta 13ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação no Meio
Ambiente e Patrimônio Histórico Cultural,  acerca do acatamento ou não
da presente Recomendação, com resposta por escrito, apresentando
razões formais, num ou noutro caso, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir do recebimento desta.

Solicita-se seja dada divulgação imediata e adequada à presente
RECOMENDAÇÃO, conforme art. 57 da Resolução 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público, publicada no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco de 28 de fevereiro de 2019 e que sejam
adotadas as providências necessárias a prevenir eventuais violações da
lei. Importante lembrar que, caso o estabelecimento solicite a
regularização da sua situação para retomada das atividades, na
concessão das licenças ambientais, a Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade  - SMAS deve atentar a todas as normas técnicas e
legais pertinentes à matéria.  Adverte-se que, além da configuração de
ato de IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA previsto na Lei Federal nº
8.429/92, o não cumprimento das medidas elencadas nesta
RECOMENDAÇÃO, por conduta omissiva ou comissiva, poderá sujeitar
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado,
à RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL, ADMINISTRATIVA E CRIMINAL,
mediante Ação Penal
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Pública proposta pelo Ministério Público, consoante o disposto no artigo
225, §3º, da Constituição da República, nos artigos 3º, IV, e 4º, VII, da
Lei federal nº 6.938/81 e nos artigos 2º e 3º da Lei 9.605/98 (Lei de
Crimes Ambientais). Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à
presente Recomendação poderá implicar a adoção de medidas
necessárias a sua implementação por este Órgão Ministerial.

Recife, 18 de outubro de 2024.

Ivo Pereira de Lima,
13º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.188/2023 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital,  no exercício das atribuições na curadoria da defesa do
consumidor, com fundamento nos arts. 127, caput , e 129, II, ambos da
Constituição Federal; art. 67, caput, e seu § 2º, V, da Constituição do
Estado de Pernambuco; art. 27 e seu parágrafo único, I e IV, da Lei nº
8.625/1993;

CONSIDERANDO  que os arts. 1º, II, e 5º, I, ambos da Lei Federal nº
7.347 /1985, e os arts. 81 e 82, ambos da Lei Federal nº 8.078/1990
(Código de Defesa do Consumidor), em conjuminância com o art. 25, IV,
“a”, da Lei Federal nº 8.625/1993, e art. 72, VI, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, estatuem  caber ao Ministério Público a proteção,
prevenção e reparação dos danos causados ao consumidor, bem como
a tutela de outros interesses difusos, coletivos e individuais
homogêneos;

CONSIDERANDO  que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor; a proteção de seus interesses econômicos; a melhoria da
sua qualidade de vida; bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, conforme artigo 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 6º, I, do Código de Defesa do
Consumidor: “ a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivo;

CONSIDERANDO a denúncia de que o estabelecimento localizado na
Avenida Abdias de Carvalho n°50, Prado, Recife-PE funciona sem
habite-se e sem AVCB;

CONSIDERANDO que,  no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá  fazer RECOMENDAÇÕES para a adoção de
providências que visem  sanar omissões, prevenir, corrigir ou reprimir
irregularidades;

RESOLVE RECOMENDAR:

Ao Corpo de Bombeiros e a SECON a interdição do estabelecimento
localizado na Avenida Abdias de Carvalho n°50, Prado, Recife-PE de
modo a coibir o risco à vida do consumidor;

Encaminhe-se a presente ao Corpo de Bombeiros e SECON,
oportunizando lhes informar  sobre o acatamento ou não da presente
Recomendação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Encaminhe-se  cópia da presente Recomendação à

RECOMENDAÇÃO Nº 02053.001.188/2023
Recife, 13 de setembro de 2024

Subprocuradoria de Assuntos  Administrativos do Ministério Público do
Estado de Pernambuco, para  que promova a publicação no Diário
Oficial do Estado; ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Defesa do Consumidor, para fins  de conhecimento e registro; e ao
Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento.

Recife, 13 de setembro de 2024.

Maviael de Souza Silva,
16º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.279/2022 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127,  caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";

CONSIDERANDO o inquérito Civil 02053.001.279/2022, instaurado na
16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com
atuação na Defesa do Consumidor para investigar indícios de
comercialização irregular do produto conhecido como "Melzinho do
Amor", que estaria adulterado com sidenafil;

CONSIDERANDO que os produtos sem registro na ANVISA não
oferecem as  garantias de eficácia, segurança e qualidade exigidas para
produtos sob vigilância sanitária e sem estes requisitos mínimos, os
produtos irregulares apresentam um alto risco de dano e ameaça à
saúde dos consumidores

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com atuação na Defesa do Consumidor,
no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal de 1988; art. 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93; art.
6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e art. 53 da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019;

RESOLVE, nos autos do IC 02053.001.279/2022:

RECOMENDAR ao Procon Recife e PE, Vigilância Sanitária Municipal e
a APEVISA- Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária, em
conjunto ou isoladamente, que verifique se nas fiscalizações de
estabelecimentos (Sex Shop, motéis, farmácias) se há comercialização
do produto  conhecido como "Melzinho  do Amor", informando a 16ª PJ
Consumidor as providências adotadas, cada um na sua esfera de
competência.

Solicita-se seja dada divulgação imediata e adequada à presente
recomendação e adotadas as providências necessárias a prevenir
eventuais violações da lei, com resposta por escrito no prazo de até 30
dias a esta Promotoria de Justiça.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

RECOMENDAÇÃO Nº 02053.001.279/2022
Recife, 30 de outubro de 2023
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Recife, 30 de outubro de 2023.

Maviael de Souza Silva,
16º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.773/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições nº
02014.000.773/2024

Representante: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex officio.

Investigado: ILPI Residencial Senior CCJK Recife Ltda (Terça da Serra)
(CNPJ  nº 42.129.522/0001-38)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º,
da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 –
Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida”;

CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política Nacional da
Pessoa Idosa), que estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicos municipais no que diz respeito à sua implementação, dentre as
quais estão: prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o
atendimento das necessidades básicas da pessoa idosa; promover a
capacitação de recursos para o atendimento à pessoa idosa; prevenir,
promover proteger e recuperar a saúde da pessoa idosa, mediante
programas e medidas profiláticas; adotar e aplicar normas de
funcionamento às instituições geriátricas e similares, com fiscalização
pelos gestores do Sistema Único de Saúde; e criar serviços alternativos
para a saúde da pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a Lei nº 10.741/2003, no art. 2º, estabelece que a
pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades,

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 02014.000.773/2024
Recife, 10 de outubro de 2024

para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento
moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e
dignidade;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa Idosa estabelece, em seus
artigos 3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade
e do Poder Público assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade,
a efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes;

CONSIDERANDO o disposto no art. 48 e seguintes da Lei n.º
10.741/2003, que especifica que as entidades governamentais e não-
governamentais de assistência à pessoa idosa ficam sujeitas à inscrição
e fiscalização de seus programas junto ao órgão competente da
Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e, em sua
falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa,
observando aspectos que dizem respeito, dentre outros, ao
oferecimento de instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos (ILPIs), nos termos descritos no art. 52, caput, do Estatuto, in
verbis: “As entidades governamentais e não governamentais de
atendimento à pessoa idosa serão fiscalizadas pelos Conselhos do
idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto da Pessoa
Idosa, as entidades que desenvolvam programas de institucionalização
de longa permanência deverão adotar os seguintes princípios: I –
preservação dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e
em pequenos grupos; III – manutenção do idoso na mesma instituição,
salvo em caso de força maior; IV – participação do idoso nas atividades
comunitárias, de caráter interno e externo; V – observância dos direitos
e garantias dos idosos; VI – preservação da identidade do idoso e
oferecimento de ambiente de respeito e dignidade;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto, constituem
obrigações das entidades de atendimento: I – celebrar contrato escrito
de prestação de serviço com o idoso, especificando o tipo de
atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do
contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II – observar os
direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III – fornecer
vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV –
oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade;
V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar no sentido da
preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer acomodações
apropriadas para recebimento de visitas; VIII – proporcionar cuidados à
saúde, conforme a necessidade do idoso; IX – promover atividades
educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X – propiciar assistência
religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças; XI –
proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII – comunicar à
autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso portador de
doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou solicitar que o
Ministério Público requisite os documentos necessários ao exercício da
cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei; XIV – fornecer
comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos idosos;
XV – manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias
do atendimento, nome do idoso, responsável,
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parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a
situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII –
manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 53 da LBI (Lei Brasileira de
Inclusão), a acessibilidade é direito que garante à pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e
exercer seus direitos de cidadania e de participação social;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 56 da citada Lei, a construção,
a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao
público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser
executadas de modo a serem acessíveis;

CONSIDERANDO que a definição legal de "pessoa com mobilidade
reduzida", para efeitos de proteção conferida pela Lei nº 13.146/20158,
inclui a pessoa idosa, de acordo com a norma inserta no art. 3º, IX da
LBI (Lei Brasileira de Inclusão), a seguir: " Art. 3º: Para fins de aplicação
desta Lei, consideram-se: (...) IX - pessoa com mobilidade reduzida:
aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação,
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso,
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso";

CONSIDERANDO que, durante a fiscalização realizada pela Equipe
Técnica da Promotoria, em 04 de setembro de 2024, restaram
verificadas diversas irregularidades no âmbito da Instituição de Longa
Permanência para Idosos;

CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas (Resolução nº
164/2017 do CNMP);

CONSIDERANDO que as atribuições do cargo de 30º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital estão fixadas na Resolução
RES – CPJ nº. 004/05, sendo as seguintes: I – Promover e defender os
direitos humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses
individuais indisponíveis, individuais homogêneos, coletivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta
aplicação das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-
estar, a sua integridade social e a não ocorrência de ameaças e
violações aos seus direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades
públicas e particulares que prestem serviços de atendimento à pessoa
idosa, adotando as providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação
e execução das Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a
correta aplicação de seus recursos, promovendo as medidas
extrajudiciais e judiciais necessárias.”

RESOLVE,  nos autos do Procedimento administrat ivo de
acompanhamento de instituições nº 02014.000.773/2024 e, ainda, na
forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual o
Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):

RECOMENDAR à ILPI Residencial Senior CCJK Recife Ltda (Terça da
Serra) que, no prazo de 60 (sessenta) dias, proceda ao cumprimento do
Estatuto da Pessoa Idosa (Lei n.º 10.741

/2003), mediante adoção das seguintes providências:

1.  Sanar as irregularidades verificadas pela Equipe Técnica da
Promotoria, em fiscalização realizada no âmbito da ILPI (Instituição de
Longa Permanência para Idosos), no dia 04 de setembro de 2024, a
seguir elencadas:

1.1. Ausência de Licença ou Alvará Sanitário (Vigilância Sanitária
Municipal); 1.2. Ausência de Plano de atenção integral à saúde do idoso
(Art. 36 da Resolução ANVISA/RDC nº 502/2021); 1.3. Ausência de
documento comprobatório da higienização dos reservatórios de água e
de controle de pragas e vetores; 1.4. Ausência de lista de eventos
sentinelas (Art. 55 da Resolução ANVISA / RDC nº 502/2021); 1.5.
Ausência de listagem com o levantamento do grau de dependência dos
idosos (Art. 16 da Resolução ANVISA / RDC nº 502/2021); 1.6.
Ausência de elaboração de Plano de Trabalho conforme Art. 31 da
Resolução ANVISA / RDC nº 502/2021 e artigo 48 do Estatuto da
Pessoa Idosa; 1.7. Ausência de elaboração de Plano de Atendimento
Individualizado com registro da história de vida, perfil socioeconômico e
escolaridade dos residentes; 1.8. Ausência de planejamento de ações
de cuidado, subscrito por equipe multiprofissional, para cada residente,
com base em Plano de Atendimento Individualizado; 1.9. Ausência de
realização de estudo psicossocial de todos os idosos, com identificação
de familiares e amigos, e seu perfil, conforme art. 50 do Estatuto da
Pessoa Idosa; 1.10. Inexistência de Fluxogramas de Comunicação tanto
com a rede privada, quanto pública de saúde e de assistência social em
local de fácil acesso e conhecido de todos os funcionários; 1.11. O
cardápio fixado na copa estava sem assinatura.

2. Oficie-se ao dirigente do(a) ILPI Residencial Senior CCJK Recife Ltda
(Terça da Serra), enviando-lhe cópia para o devido conhecimento a fim
de que, no prazo acima fixado, responda se aceita os seus termos,
cientificando este órgão ministerial quanto às medidas adotadas,
inclusive, com apresentação de cronograma de cumprimento das
medidas a serem implementadas, com a advertência de que a ausência
de resposta será considerada como não acatamento e ensejará a
adoção das medidas judiciais cabíveis;

3. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância
Sanitária Municipal do Recife, ao Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa no Recife (COMDIR) e ao Conselho Estadual dos Direitos
da Pessoa Idosa em Pernambuco (CEDPI /PE), para conhecimento.

4. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Subprocuradoria-
Geral em Assuntos Administrativos (subadm.doe@mppe. mp.br), para
fins de publicação no Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Defesa da Cidadania.

5. Decorrido o prazo estabelecido, sem manifestação, certifique nos
autos e voltem-me conclusos.

6. Cumpra-se.

Recife, 10 de outubro de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa
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Procedimento nº 01877.001.012/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO Nº. 01877.001.012/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
de sua representante legal infra-assinada, com exercício na 3ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania, com atuação nas
Curadorias do Meio Ambiente e de Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo ordenamento jurídico vigente, dispostas nos
artigos 127, caput, art. 129, inciso III, art. 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85, na
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n°. 8.625, de 12.02.93)
art. 27, parágrafo único, inciso IV e art. 5°, parágrafo único, inciso IV, da
Lei Orgânica Estadual (Lei Complementar n°. 12, de 27.12.94, alterada
pela Lei Complementar nº. 21, de 28 de dezembro de 1998);

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais, dentre os
quais o direito à vida, à dignidade da pessoa humana, à sadia qualidade
de vida, ao bem-estar da população e, em especial, a tutela dos
interesses difusos e coletivos relativos ao meio ambiente e à ordem
urbanística;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
efetiva defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal,
Estadual e demais legislações relacionadas ao Meio Ambiente,
cabendo-lhe para tal f im, entre outras providências, emit ir
recomendações, consoante o disposto no artigo 129, inciso III, da
Constituição Federal e no artigo 25, inciso IV, alínea “b”, da Lei Federal
nº. 8.625/93;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 182 da Constituição Federal, a
política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e
garantir o bem-estar de seus habitantes;

CONSIDERANDO que, consoante dispõe o art. 30, I e VIII da
Constituição Federal, aos municípios é atribuída a competência para
legislar sobre assuntos de interesse local e promover a adequação do
seu ordenamento territorial mediante planejamento e controle do uso, do
parcelamento e da ocupação do solo urbano;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto
da Cidade), a política urbana tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade
urbana, constituindo uma de suas diretrizes gerais a ordenação e
controle do uso do solo, de forma a evitar a exposição da população a
riscos de desastres;

CONSIDERANDO a tramitação, nesta Promotoria de Justiça, do
Procedimento Administrativo nº. 01877.001.012/2024, instaurado para
acompanhar, fiscalizar e induzir políticas públicas no município de
Petrolina/PE relativas às ações emergenciais destinadas a evitar a
ocorrência de desastres naturais ou reduzir os seus riscos, nos meses
com maior índice pluviométrico;

CONSIDERANDO a inexistência de Plano de Contingência criado pelo
Município de Petrolina/PE, conforme determina a legislação vigente;

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo nº.

01877.000.172/2022, instaurado para acompanhar e fiscalizar o Plano
de Macrodrenagem de Águas Pluviais da cidade de Petrolina/PE;

CONSIDERANDO os inúmeros procedimentos instaurados nesta
Promotoria de Justiça, tendo como objeto os alagamentos causados
pela falta de drenagem de águas pluviais em Petrolina ou, se existente,
ineficiência/insuficiência do equipamento.

CONSIDERANDO que é do conhecimento do poder público municipal os
locais reiteradamente afetados pelas chuvas, ano a ano, em Petrolina,
acometidos por alagamentos, necessitando da adoção de medidas
anteriores e/ou emergenciais a fim de mitigar o problema;

CONSIDERANDO que, pontualmente, sempre nos períodos de fortes
chuvas em Petrolina, as lagoas do Jatobá causa transtornos a todos os
residentes do bairro e logradouros adjacentes, mormente porque foi
aterrada ilegalmente, inclusive ainda recebe contribuição de efluentes
irregulares, devendo ter soluções emergencias até que se tenha a
solução defenitiva;

CONSIDERANDO que a lagoa natural dos Carneiros, proveniente do
riacho intermitente da localidade, sempre transborda à avenida das
Pedrinhas, causando o ilhamento de quem reside no perímetro, tendo
em vista que foi aterrada por construções, as quais foram interditadas
após atuação do Ministério Público, e, mesmo assim, carecendo de
recuperação do ambiente degradado;

CONSIDERANDO que os Bairros Antônio Cassimiro, Mandacaru, e
vários outros nas áreas periféricas da cidade-sede, não possuem
nenhum tipo de equipamento para drenagem de águas pluviais,
tampouco de esgotamento sanitário, circunstância que agrava ainda
mais o fato da invasão da água das chuvas às residências dos
moradores;

CONSIDERANDO que o Bairro Dom Avelar é agraciado com um
número considerável de lagoas naturais e que as áreas de passagem
natural de águas estão ocupadas por residências, que causam
barramento das águas, represando-as, necessitando de atuação do
poder público para evitar essas ocupações irregulares ou remanejar as
pessoas em situação de vulnerabilidade dessas áreas de risco,
incluindo-as em programas de habitação do município;

CONSIDERANDO que as recentes obras de duplicação da Rodovia 428
pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT)
impactaram NEGATIVAMENTE as drenagens de vários bairros, sem
prever os efeitos relativos ao escoamento das águas pluviais dos
arredores, transformando a rodovia como uma espécie de parede de
barragem sem evasão;

CONSIDERANDO os alagamentos dos perímetros irrigados noticiados
nesta Promotoria, que necessitaram em chuvas pretéritas de
abrigamento, áreas hoje caracterizadas como urbanas, de acordo com a
Lei Municipal nº. 034/2022;

CONSIDERANDO os problemas de escoamento das águas em regiões
do bairro Vila Eduardo, Loteamento Nova York, Padre Cícero, dentre
outros que tiveram passagens de águas pluviviais barradas,, e embora
existente canal de drenagem, são registrados alagamentos.

CONSIDERANDO o Loteamento Nossa Senhora de Fátima, implantado
de forma irregular, sem drenagem, sem pavimentação, dentre outras
carências, que frequentemente sofre nos períodos chuvosos;

CONSIDERANDO que comete o crime previsto no art. 40, da Lei nº.
9.605/98 que, sem autorização do poder público, aterra lote inserido em
área de preservação permanente (lagoa natural),
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causando dano ao meio ambiente;

CONSIDERANDO que é obrigação do poder público municipal adotar
medidas locais visando a elaboração dos Planos de Ação/Adaptação
Climática (Lei Estadual nº. 14.090/2010) para mitigação e adaptação às
novas realidades decorrentes das mudanças no clima;

CONSIDERANDO o teor da Lei nº. 12.608/12, que institui a Política
Nacional de Proteção e Defesa Civil e traz como deveres da União, dos
estados e dos municípios adotarem medidas necessárias à redução dos
riscos de desastre, preventivas e mitigadoras, ainda que incerta seja sua
ocorrência, integrando-se tais ações com a política de desenvolvimento
urbano e demais políticas setoriais (art. 3º, parágrafo único);

CONSIDERANDO que a Defesa Civil compreende o conjunto de ações
de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação
destinadas a evitar desastres e minimizar seus impactos sobre a
população e a promover o retorno à normalidade social, econômica ou
ambiental;

CONSIDERANDO que a Lei nº. 12.608/12 atribui diversas competências
aos municípios (art. 8º);

CONSIDERANDO o teor do art. 3º-A, acrescentado pela Lei nº.
12.608/12 à redação da Lei nº 12.340/10, os municípios incluídos no
cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos
geológicos ou hidrológicos correlatos deverão, dentre outras
providências: (...) II - elaborar Plano de Contingência de Proteção e
Defesa Civil e instituir órgãos municipais de defesa civil, de acordo com
os procedimentos estabelecidos pelo órgão central do Sistema Nacional
de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC;

CONSIDERANDO que o § 6º do mesmo dispositivo prevê, ainda, que o
Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será elaborado no
prazo de 1 (um) ano, sendo submetido a avaliação e prestação de
contas anual, por meio de audiência pública, com ampla divulgação;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 47.698, de 10/07/2019, que
aprova, no âmbito do Estado de Pernambuco, o Manual Técnico de
Defesa Civil para gestão de riscos e desastres relacionados a intensas
precipitações pluviométricas, dispõe que nem sempre é possível evitar
por completo o risco dos desastres e suas consequências, prevendo
como importante ação mitigatória de minimização dos desastres a
elaboração do Plano de Contingência;

CONSIDERANDO a proximidade da quadra chuvosa para o ano de
2024 a fim de evitar danos e prejuízos humanos e socioambientais
provocados por chuvas intensas e com o escopo de implementar
medidas de prevenção, mitigadoras e preparatórias de caráter
emergencial;

CONSIDERANDO não haver notícia de que o Município de Petrolina
disponha de Plano de Contingência devidamente atualizado para o ano
de 2024, sequer antigo;

CONSIDERANDO, enfim, a necessidade de acautelar a ordem
ambiental, urbanística, a vida e a incolumidade física das pessoas;

RESOLVE RECOMENDAR:

AO MUNICÍPIO DE PETROLINA, POR SUAS RESPECTIVAS
SECRETARIAS /ÓRGÃOS:

a) que providencie imediatamente a elaboração, aprovação e/ou revisão
do Plano de Contingência para o ano de 2024, observando o Manual
Técnico de Defesa Civil para gestão de riscos e desastres;

b) que cientifique à 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Petrolina acerca do acatamento ou não da presente recomendação,
apresentando razões formais, num ou noutro caso, no prazo de 5 (cinco)
dias, a partir do recebimento da presente;

Ressalte-se que o não atendimento da presente Recomendação
importará na adoção de todos os atos aptos a fixar responsabilidade nas
áreas criminal, civil e administrativa, conforme determina o artigo 10 da
Resolução 164/2017 do CNMP.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

I. Para que haja ampla divulgação e que ninguém se escuse de cumprir
a lei sob a alegação de desconhecimento de seu teor, encaminhe-se
cópia desta recomendação:

a) Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Petrolina;

b) Ao Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade de
Petrolina;  c) Ao Diretor da Defesa Civil Municipal;

d) À imprensa do MPPE;

e) À Procuradoria-Geral de Justiça, à Corregedoria-Geral e aos Centros
de Apoio Operacional do Meio Ambiente e Criminal do Ministério Público
do Estado de Pernambuco, para ciência e arquivo.

Petrolina, 21 de outubro de 2024.

Rosane Moreira Cavalcanti,
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DE SÃO FRANCISCO/PE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Referência: SIM no 01638.000.339/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos arts. 127 e
129, III, da Constituição Federal, bem como no art. 26, I, da Lei n°
8.625/93, Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, e art. 54, I, da Lei
Complementar Estadual n° 012/94, Lei Orgânica do Ministério Público
do  Es tado  de  Pernambuco ,  i ns tau ra r  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, o qual contará com as seguintes descrições:

CONSIDERANDO:

1) que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme
preceitua o art. 127, da Constituição da República;

2) que compete ao Ministério Público instaurar procedimentos
administrativos para acompanhamento, visando à proteção dos
interesses individuais, difusos ou coletivos;

3) que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição
Federal;
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4) que a experiência mostra que a transição de mandatos municipais,
em razão de questões políticas, é marcada por atos atentatórios aos
princípios da Administração Pública, o que inviabiliza a continuidade dos
serviços públicos prestados pela municipalidade, no início dos
mandatos, com grande prejuízo para a população e à integridade da
Administração Pública Municipal;

5) que a transição de mandatos eletivos deve se dar de modo
responsável, dentro da legalidade, moralidade, impessoalidade e
eficiência administrativas, de modo que se garanta a continuidade dos
serviços públicos, em especial dos serviços essenciais;

6) ser dever do Ministério Público, ante a situação de transição, no
estrito âmbito do controle externo de atuação preventiva e, sem
ingressar na discricionariedade administrativa, instar os gestores a
proceder corretamente no tocante à gestão dos recursos públicos
municipais;

7) que a Lei Complementar no 101/00 (LRF), com a finalidade de
assegurar a continuidade dos serviços prestados à sociedade, a
supremacia do interesse público e, notadamente, a boa-fé e
executoriedade dos atos administrativos, veda a prática de condutas
pelos Gestores Públicos que no último ano de exercício de mandatos
políticos possam influir negativamente no equilíbrio das contas públicas;

8) que o art. 2o da Lei Complementar Estadual no 260/2014 garante ao
candidato eleito para o cargo de Prefeito Municipal o direito de instituir
uma Comissão de Transição, com o objetivo de inteirá-lo do
funcionamento dos órgãos e das entidades das administrações públicas
estadual ou municipal e preparar os atos de iniciativa da nova gestão;

9) que o art. 4o da Lei Complementar Estadual no 260/2014 determina
que deverão ser disponibilizados à Comissão de Transição documentos
e relatórios relativos à administração pública municipal;

10) que na falta da apresentação dos documentos e relatórios elencados
na Lei Complementar no 260/2014, a Comissão de Transição deverá
comunicar o Ministério Público do Estado para adoção das providências
cabíveis, inclusive quanto à responsabilização dos agentes públicos, nos
termos do art. 6o da Lei Complementar no 260/14;

11) que é dever do agente público, notadamente, do Chefe do Poder
Executivo Municipal, atuar em observância integral aos princípios
administrativos, notadamente aqueles inseridos no art. 37, caput da
Constituição Federal de 1988;

12) que o(a) administrador(a), de qualquer nível ou hierarquia, por força
do artigo 4o da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal no
8.429/92), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;

13) que a ofensa aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos
termos do seu art. 73, enseja a responsabilização dos infratores
segundo o Código Penal, o Decreto-Lei 201/1967 e a Lei no 8.429/1992
e demais normas da legislação pertinente;

14) a recente realização das eleições municipais de 2024 e o dever de
plena observância das regras de transição de mandato dos gestores do
Poder Executivo, com a instauração de uma equipe de transição para o
novo Governo Municipal;

RESOLVO:

INSTAURAR Procedimento Administrativo para apurar os fatos e
determino as seguintes diligências iniciais.

1. autue-se e registre-se a presente Portaria inaugural, assinalando
como objeto: “Acompanhar o processo de transição do Governo
Municipal de Belém do São Francisco/PE”;

2. expeça-se Recomendação à Prefeitura Municipal de Belém do São
Francisco/PE, acerca do processo de transição de Governo Municipal,
bem como deem publicidade ao documento;

3. comunique-se a instauração deste procedimento ao Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco e ao CAO Patrimônio Público do
Ministério Público de Pernambuco;

4. remeta-se esta portaria à Subprocuradoria de Assuntos
Administrat ivos para f im de publ icação no Diário Oficial .

A fim de ser observado o art. 11, da Resolução CSMP No 03/2019 e da
Resolução no 174/2017 do CNMP, deve ser  rea l izado o
acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do
presente Procedimento Administrativo, mediante certidão nos autos
após o seu transcurso, resguardado o direito a prorrogação por igual
pe r íodo ,  quan tas  vezes  fo rem necessár ias ,  à  v i s ta  da
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Belém de São Francisco/PE, 17 de outubro de 2024.

HIGOR ALEXANDRE ALVES DE ARAÚJO
Promotor de Justiça Titular de Belém de São Francisco/PE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORESTA
Procedimento nº 01661.000.109/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01661.000.109/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, em
atuação conjunta da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORESTA/PE e
do Grupo de Atuação Conjunta Especializada (GACE) da Área da
Saúde, instituído por meio da PORTARIA PGJ Nº 2.516/2024, de 19 de
agosto de 2024, publicada no DOE de 20 de agosto de 2024, bem como
por seus membros integrantes, designados pela PORTARIA PGJ Nº
2.639 /2024, de 30 de agosto de 2024, publicada no DOE de 02 de
setembro de 2024, no uso de suas atribuições:

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, alínea “a”, c/c art. 4º da
Resolução PGJ nº 02/2022, que ao regulamentar o art. 22B da lei
Complementar nº 12/94, especifica, entre as atividades a serem
desempenhadas pelo GACE - Grupo de Atuação Conjunta
Especializada, a atuação na execução de projetos institucionais ou
ações estratégicas, de conteúdo finalístico, inclusive de forma
regionalizada, mediante aquiescência do membro titular;

CONSIDERANDO o teor da PORTARIA PGJ Nº 2.516/2024, de 19 de
agosto de 2024, publicada no DOE de 20 de agosto de 2024, que
instituiu junto ao Centro de Apoio Operacional de Promoção e Defesa da
Saúde, o Grupo de Atuação Conjunta Especializada (GACE) para fins
de promover melhorias na assistência ao pré-natal dos municípios do
estado de Pernambuco, por meio da atuação regional e integrada dos
promotores de justiça, com foco em indicadores de qualidade na
assistência, conforme plano de trabalho constante do anexo I da referida
Portaria;

CONSIDERANDO que o Grupo de Atuação Conjunta Especializada
(GACE) terá vigência pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias;
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CONSIDERANDO o teor da PORTARIA PGJ Nº 2.639/2024, de 30 de
agosto de 2024, publicada no DOE de 02 de setembro de 2024, que
designou os membros ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES, 11ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, ANA PAULA
NUNES CARDOSO, 4ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania
de Petrolina, e ELSON RIBEIRO, 1º Promotor de Justiça de Carpina,
para o exercício simultâneo no GACE instituído pela Portaria PGJ nº
2.516/2024, junto ao CAO Saúde, com atuação vinculada ao plano de
trabalho apresentado e em conjunto ou separadamente com os titulares
das Promotorias de Justiça envolvidas, que deverão expressamente
aquiescer à referida atuação, durante o período de 01/09 /2024 a
31/12/2024, sendo designada a Dra. HELENA CAPELA GOMES
CARNEIRO LIMA, Coordenadora do CAO Saúde, para as funções de
Coordenação do GACE em questão;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento da política
pública de Atenção ao Pré-Natal no Município de Floresta/PE, como
parte do Projeto de Fortalecimento da Assistência ao Pré-Natal, em
especial quanto à realização dos exames preconizados e à
disponibilização de médico obstetra na rede municipal para a realização
do pré-natal de gestantes de alto risco;

CONSIDERANDO a Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que
estabeleceu diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde
(RAS) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), como estratégia
para superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de
Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político institucional do SUS, a fim
de assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços de que
necessita com efetividade e eficiência;

CONSIDERANDO que durante a Assembleia Geral das Nações Unidas
de 2015, em Nova York, foi lançada a Estratégia Global para a Saúde
das Mulheres, das Crianças e dos Adolescentes 2016-2030, que tem
como parte de suas ações assegurar a cobertura de saúde para atenção
integral à saúde reprodutiva, materna e neonatal e abordar todas as
causas de mortalidade materna, morbidades reprodutivas e maternas e
deficiências relacionadas;

CONSIDERANDO o Protocolo da Atenção Básica: Saúde das Mulheres,
publicada em 2016 pelo Ministério da Saúde, que tem por objetivo
ampliar a resolutividade das equipes de saúde, proporcionando
ampliação do escopo de práticas e apoio ao processo de trabalho a
partir da oferta de tecnologias assistenciais e educacionais;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS), em 30
de março de 2022, lançou suas primeiras diretrizes globais para apoiar
mulheres e recém nascidos no período pós-natal, incluindo a ampliação
do quadro de recursos humanos nessa assistência, com a atuação das
enfermeiras obstétricas;

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA/SAPS/MS Nº 1, de 15 de fevereiro
de 2022, que instituiu como indicador para avaliar o acesso ao pré-natal
a “Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal
realizadas”, sendo a 1ª consulta até a 12ª semana de gestação;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Nº 09/2022 GEASM/SES/PE, que
dispõe sobre elementos a serem observados no atendimento de
gestantes na Atenção Primária de Saúde (APS) com orientações para
os encaminhamentos à Atenção Ambulatorial Especializada contribuindo
para a qualificação da atenção à saúde da mulher no ciclo da gestação,
parto e puerpério na Rede de Atenção Materna e Infantil;

CONSIDERANDO a PORTARIA GM/MS nº 5.341, de 5 de setembro de
2024, que dispõe sobre a Rede Alyne, a qual reestrutura a antiga Rede
Cegonha para enfrentar desafios históricos da assistência à saúde
materna e infantil, com a

meta de reduzir a mortalidade materna em 25% até 2027;

CONSIDERANDO a PORTARIA GM/MS Nº 5.340, de 5 de setembro de
2024, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de
setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento da Rede Alyne;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, a qual estabelece, em seu artigo 8º, inciso II, que o
Procedimento Administrativo poderá ser instaurado para acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVEM

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos da
Resolução CSMP/MPPE 003/2019 e demais disposições normativas
atinentes à espécie, para o fim de promover o acompanhamento da
Política Pública de Atenção Pré-Natal no Município de Floresta/PE,
como parte do Projeto de Fortalecimento da Assistência ao Pré-Natal,
determinando:

1. A autuação e o registro do presente;

2. A expedição de ofício ao(à) Secretário(a) Municipal de Saúde de
Floresta/PE, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações
detalhadas sobre a atenção pré-natal prestada no Município, por meio
de preenchimento de Formulár io  no endereço e let rônico:
ht tps: / / forms.g le/BvWvAUJLzsbwcxz47.

3. Após o envio das informações pelo Município, a análise dos dados
pela Equipe Técnica do CAO Saúde, no prazo de 30 (trinta) dias;

4. Com a realização da análise, a designação oportuna de reunião de
acompanhamento para considerações da Equipe Técnica do CAO
Saúde, com a proposta de uma audiência por GERES, com SES,
secretarias municipais e promotores respectivos, após a coleta inicial de
dados.

Registre-se. Cumpra-se.

Floresta, 17 de outubro de 2024.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORESTA
Procedimento nº 01661.000.109/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01661.000.109/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, em
atuação conjunta da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORESTA/PE e
do Grupo de Atuação Conjunta Especializada (GACE) da Área da
Saúde, instituído por meio da PORTARIA PGJ Nº 2.516/2024, de 19 de
agosto de 2024, publicada no DOE de 20 de agosto de 2024, bem como
por seus membros integrantes, designados pela PORTARIA PGJ Nº
2.639 /2024, de 30 de agosto de 2024, publicada no DOE de 02 de
setembro de 2024, no uso de suas atribuições:

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, alínea “a”, c/c art. 4º da
Resolução PGJ nº 02/2022, que ao regulamentar o art. 22B da lei
Complementar nº 12/94, especifica, entre as atividades a serem
desempenhadas pelo GACE - Grupo de Atuação Conjunta
Especializada, a atuação na execução de projetos institucionais
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ou ações estratégicas, de conteúdo finalístico, inclusive de forma
regionalizada, mediante aquiescência do membro titular;

CONSIDERANDO o teor da PORTARIA PGJ Nº 2.516/2024, de 19 de
agosto de 2024, publicada no DOE de 20 de agosto de 2024, que
instituiu junto ao Centro de Apoio Operacional de Promoção e Defesa da
Saúde, o Grupo de Atuação Conjunta Especializada (GACE) para fins
de promover melhorias na assistência ao pré-natal dos municípios do
estado de Pernambuco, por meio da atuação regional e integrada dos
promotores de justiça, com foco em indicadores de qualidade na
assistência, conforme plano de trabalho constante do anexo I da referida
Portaria;

CONSIDERANDO que o Grupo de Atuação Conjunta Especializada
(GACE) terá vigência pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias;

CONSIDERANDO o teor da PORTARIA PGJ Nº 2.639/2024, de 30 de
agosto de 2024, publicada no DOE de 02 de setembro de 2024, que
designou os membros ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES, 11ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, ANA PAULA
NUNES CARDOSO, 4ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania
de Petrolina, e ELSON RIBEIRO, 1º Promotor de Justiça de Carpina,
para o exercício simultâneo no GACE instituído pela Portaria PGJ nº
2.516/2024, junto ao CAO Saúde, com atuação vinculada ao plano de
trabalho apresentado e em conjunto ou separadamente com os titulares
das Promotorias de Justiça envolvidas, que deverão expressamente
aquiescer à referida atuação, durante o período de 01/09 /2024 a
31/12/2024, sendo designada a Dra. HELENA CAPELA GOMES
CARNEIRO LIMA, Coordenadora do CAO Saúde, para as funções de
Coordenação do GACE em questão;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento da política
pública de Atenção ao Pré-Natal no Município de Floresta/PE, como
parte do Projeto de Fortalecimento da Assistência ao Pré-Natal, em
especial quanto à realização dos exames preconizados e à
disponibilização de médico obstetra na rede municipal para a realização
do pré-natal de gestantes de alto risco;

CONSIDERANDO a Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que
estabeleceu diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde
(RAS) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), como estratégia
para superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de
Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político institucional do SUS, a fim
de assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços de que
necessita com efetividade e eficiência;

CONSIDERANDO que durante a Assembleia Geral das Nações Unidas
de 2015, em Nova York, foi lançada a Estratégia Global para a Saúde
das Mulheres, das Crianças e dos Adolescentes 2016-2030, que tem
como parte de suas ações assegurar a cobertura de saúde para atenção
integral à saúde reprodutiva, materna e neonatal e abordar todas as
causas de mortalidade materna, morbidades reprodutivas e maternas e
deficiências relacionadas;

CONSIDERANDO o Protocolo da Atenção Básica: Saúde das Mulheres,
publicada em 2016 pelo Ministério da Saúde, que tem por objetivo
ampliar a resolutividade das equipes de saúde, proporcionando
ampliação do escopo de práticas e apoio ao processo de trabalho a
partir da oferta de tecnologias assistenciais e educacionais;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS), em 30
de março de 2022, lançou suas primeiras diretrizes globais para apoiar
mulheres e recém nascidos no período pós-natal, incluindo a ampliação
do quadro de recursos humanos nessa assistência, com a atuação das
enfermeiras obstétricas;

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA/SAPS/MS Nº 1, de 15 de fevereiro
de 2022, que instituiu como indicador para avaliar o

acesso ao pré-natal a “Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas pré-natal realizadas”, sendo a 1ª consulta até a 12ª semana
de gestação;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Nº 09/2022 GEASM/SES/PE, que
dispõe sobre elementos a serem observados no atendimento de
gestantes na Atenção Primária de Saúde (APS) com orientações para
os encaminhamentos à Atenção Ambulatorial Especializada contribuindo
para a qualificação da atenção à saúde da mulher no ciclo da gestação,
parto e puerpério na Rede de Atenção Materna e Infantil;

CONSIDERANDO a PORTARIA GM/MS nº 5.341, de 5 de setembro de
2024, que dispõe sobre a Rede Alyne, a qual reestrutura a antiga Rede
Cegonha para enfrentar desafios históricos da assistência à saúde
materna e infantil, com a meta de reduzir a mortalidade materna em
25% até 2027;
CONSIDERANDO a PORTARIA GM/MS Nº 5.340, de 5 de setembro de
2024, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de
setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento da Rede Alyne;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, a qual estabelece, em seu artigo 8º, inciso II, que o
Procedimento Administrativo poderá ser instaurado para acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVEM

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos da
Resolução CSMP/MPPE 003/2019 e demais disposições normativas
atinentes à espécie, para o fim de promover o acompanhamento da
Política Pública de Atenção Pré-Natal no Município de Floresta/PE,
como parte do Projeto de Fortalecimento da Assistência ao Pré-Natal,
determinando:

1. A autuação e o registro do presente;

2. A expedição de ofício ao(à) Secretário(a) Municipal de Saúde de
Floresta/PE, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações
detalhadas sobre a atenção pré-natal prestada no Município, por meio
de preenchimento de Formulário no endereço eletrônico:
https://forms.gle/BvWvAUJLzsbwcxz47.

3. Após o envio das informações pelo Município, a análise dos dados
pela Equipe Técnica do CAO Saúde, no prazo de 30 (trinta) dias;

4. Com a realização da análise, a designação oportuna de reunião de
acompanhamento para considerações da Equipe Técnica do CAO
Saúde, com a proposta de uma audiência por GERES, com SES,
secretarias municipais e promotores respectivos, após a coleta inicial de
dados.

Registre-se. Cumpra-se.

Floresta, 17 de outubro de 2024.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do presente
e havendo, portanto, a necessidade de continuidade nas diligências;

CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;

RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

1 -  Cumpram-se determinações pendentes e juntem-se os documentos
eventualmente pendentes;

2  - Notifiquem-se os demandados, solicitando, em até 15 dias,
manifestação a respeito;

3 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Itapetim, 02 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.150/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01670.000.150/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na

PORTARIA Nº 01670.000.150/2021,
Recife, 9 de julho de 2024

Resolução RES-CSMP nº 003 /2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do
presente, relacionado com as contas de governo;

CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;

RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

1 - Oficie-se ao Prefeito, requerendo-se manifestação a respeito;

2 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Itapetim, 09 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.054/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO
Inquérito Civil 01784.000.054/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício na Promotoria de Justiça de Glória do Goitá/PE, no uso
das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos dos
artigos 16, parágrafo único, e 37 da Resolução RES-CSMP nº 001/12, e
ainda:

CONSIDERANDO o trâmite do Inquérito Civil 37/2018, desta Promotoria
de Justiça, instaurado a partir de Representação apresentada pelos
vereadores José Leite de Santana, José Gustavo de Lima, Elton Rodrigo
Honório da Paixão, Manoel Gomes do Amaral e Ricardo Freire Tavares
de Andrade Lima e professores efetivos, dando conta de que o
município não vem pagando o valor do piso salarial de R$2.298,00, dos
anos de 2017 e 2018, valor retroativo a janeiro de 2017, conforme
determinação da Lei 11.738/2008 c/c Portaria Interministerial n.
008/2016, aos professores concursados /efetivos que prestam

PORTARIA Nº 01784.000.054/2023
Recife, 18 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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200h/aulas, pagando, ainda, apenas o valor de R$2.135,64 referente ao
ano anterior de 2016;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com as investigações,
através de diligências e colheita de provas;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020
faz expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação
de autos em meio físico pelo eletrônico, como instrumento de celeridade
e qualidade da prestação dos serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

CONSIDERANDO a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

CONSIDERANDO a necessidade de que tal migração ocorra sem que
se perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que recomenda aos
Membros do Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já
tenham sido contempladas com a implantação do Sistema SIM -
Extrajudicial Eletrônico a migração dos feitos para o referido sistema;

RESOLVE:

1. MIGRAR o procedimento em tela para o Sistema SIM, tendo em vista
a necessidade de realização de diligências para a completa elucidação
dos fatos trazidos a esta Promotoria de Justiça, com fins de fundamentar
eventual propositura de Ação Civil Pública, outras medidas cabíveis ou o
arquivamento das peças de informação;

2. DETERMINAR o cumprimento da diligências previstas no Despacho
retro.

Cumpra-se.

Glória do Goitá, 18 de agosto de 2023.

Daniel Cezar de Lima Vieira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.077/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO

Inquérito Civil 01784.000.077/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício na Promotoria de Justiça de Glória

PORTARIA Nº 01784.000.077/2023
Recife, 21 de setembro de 2023

do Goitá/PE, no uso das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso
III, da Constituição Federal, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de
24.07.1985, nos termos dos artigos 16, parágrafo único, e 37 da
Resolução RES-CSMP nº 001/12, e ainda:

CONSIDERANDO o trâmite do Inquérito Civil 01/2018, desta Promotoria
de Justiça, instaurado a partir de  denúncia anônima registrada pelo
"Disque Denúncia Agreste" e encaminha a esta Promotoria de Justiça,
noticiando supostas irregularidades em doação de terrenos públicos a
particulares, localizados nas proximidades da Academia da Cidade de
Glória do Goitá, durante a gestão do ex-prefeito Zenilto Miranda Vieira;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as diligências pendentes;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020
faz expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação
de autos em meio físico pelo eletrônico, como instrumento de celeridade
e qualidade da prestação dos serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

CONSIDERANDO a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

CONSIDERANDO a necessidade de que tal migração ocorra sem que
se perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que recomenda aos
Membros do Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já
tenham sido contempladas com a implantação do Sistema SIM -
Extrajudicial Eletrônico a migração dos feitos para o referido sistema;

RESOLVE:

1. MIGRAR o procedimento em tela para o Sistema SIM, tendo em vista
a necessidade de realização das diligências pendentes de cumprimento;

Cumpra-se.

Glória do Goitá, 21 de setembro de 2023.

Daniel Cezar de Lima Vieira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.083/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO
Inquérito Civil 01784.000.083/2023

PORTARIA Nº 01784.000.083/2023
Recife, 20 de setembro de 2024
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício na Promotoria de Justiça de Glória do Goitá/PE, no uso
das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos dos
artigos 16, parágrafo único, e 37 da Resolução RES-CSMP nº 001/12, e
ainda:

CONSIDERANDO o trâmite do Inquérito Civil 28/2018, desta Promotoria
de Justiça, instaurado a partir de Representação apresentada munícipes
noticiando  possíveis  irregularidades praticadas pela Prefeitura de
Glória do Goitá na doação de terrenos em loteamento localizado no
Distrito de Apoti, durante a gestão do ex-prefeito Zenilton Miranda Vieira.

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as diligências pendentes;
CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020
faz expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação
de autos em meio físico pelo eletrônico, como instrumento de celeridade
e qualidade da prestação dos serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

CONSIDERANDO a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

CONSIDERANDO a necessidade de que tal migração ocorra sem que
se perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que recomenda aos
Membros do Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já
tenham sido contempladas com a implantação do Sistema SIM -
Extrajudicial Eletrônico a migração dos feitos para o referido sistema;

RESOLVE:

1. MIGRAR o procedimento em tela para o Sistema SIM, tendo em vista
a necessidade de realização das diligências pendentes de cumprimento;

Cumpra-se.

Glória do Goitá, 20 de setembro de 2023.

Daniel Cezar de Lima Vieira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.082/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO

PORTARIA Nº 01784.000.082/2023
Recife, 11 de setembro de 2024

Inquérito Civil 01784.000.082/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício na Promotoria de Justiça de Glória do Goitá/PE, no uso
das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos dos
artigos 16, parágrafo único, e 37 da Resolução RES-CSMP nº 001/12, e
ainda:

CONSIDERANDO o trâmite do Inquérito Civil 28/2018, desta Promotoria
de Justiça, instaurado a partir de Representação apresentada pelo
vereador Mariano Manoel de Massena Filho noticiando o uso indevido
de veículo caminhão/caçamba, pertencente ao Município de Chã de
Alegria, para fins particulares, no exercício financeiro de 2013-2016,
durante a gestão do ex-prefeito Marcos Gomes do Amaral;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as diligências pendentes;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020
faz expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação
de autos em meio físico pelo eletrônico, como instrumento de celeridade
e qualidade da prestação dos serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

CONSIDERANDO a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

CONSIDERANDO a necessidade de que tal migração ocorra sem que
se perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que recomenda aos
Membros do Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já
tenham sido contempladas com a implantação do Sistema SIM -
Extrajudicial Eletrônico a migração dos feitos para o referido sistema;

RESOLVE:

1. MIGRAR o procedimento em tela para o Sistema SIM, tendo em vista
a necessidade de realização das diligências pendentes de cumprimento;

2. DETERMINAR que junte-se aos autos os principais documentos  dos
procedimentos relativos à Prestação de Contas de Governo do
Município de Glória do Goitá referentes aos exercícios financeiros de
2017, 2018, 2019 e 2020.

Cumpra-se.

Glória do Goitá, 11 de setembro de 2023.

Daniel Cezar de Lima Vieira,
Promotor de Justiça.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.094/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO

Inquérito Civil 01784.000.094/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício na Promotoria de Justiça de Glória do Goitá/PE, no uso
das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos dos
artigos 16, parágrafo único, e 37 da Resolução RES-CSMP nº 001/12, e
ainda:

CONSIDERANDO o trâmite do Inquérito Civil 33/2018, desta Promotoria
de Justiça que tem como objeto possíveis irregularidades cometidas na
gestão municipal de Glória do Goitá, referente ao exercício de 2006 e
2007, durante a gestão do ex prefeito Zenilto Miranda Vieira;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as diligências pendentes;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020
faz expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação
de autos em meio físico pelo eletrônico, como instrumento de celeridade
e qualidade da prestação dos serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

CONSIDERANDO a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

CONSIDERANDO a necessidade de que tal migração ocorra sem que
se perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que recomenda aos
Membros do Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já
tenham sido contempladas com a implantação do Sistema SIM -
Extrajudicial Eletrônico a migração dos feitos para o referido sistema;

RESOLVE:

1. MIGRAR o procedimento em tela para o Sistema SIM, tendo em vista
a necessidade de realização das diligências pendentes de cumprimento;

Cumpra-se.

Glória do Goitá, 27 de setembro de 2023.

Daniel Cezar de Lima Vieira,

PORTARIA Nº 01784.000.094/2023
Recife, 27 de setembro de 2023

Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.064/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.003.064/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Atendimento a SHUAMY QUEIROZ DO NASCIMENTO -
SOLICITAÇÃO DE AADEE - EM SEMEART

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3)  é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado  às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);

7) a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

PORTARIA Nº 01891.003.064/2024
Recife, 3 de outubro de 2024
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) atendimento presencial realizado nesta Promotoria de Justiça, em
03.10.2024, a senhora SHUAMY QUEIROZ DO NASCIMENTO,
narrando dificuldades no desenvolvimento da educação especial de sua
filha, a estudante S. Q. V., nascida em  28.04.2021, com diagnóstico de
TEA (transtorno do espectro autista), por suposta ausência de
profissional especializado para seu acompanhamento individualizado,
além de alimentação escolar deficiente, no âmbito da Escola Municipal
SEMEART, no Recife.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife (SEDUC Recife),
encaminhando cópia da manifestação da parte autora, bem como desta
Portaria de Instauração, e requisitando pronunciamento resolutivo a
respeito,  no prazo de até 20 (vinte) dias, inclusive sobre a possibilidade
de disponibilizar um profissional especializado para a infante em tela.

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 03 de outubro de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.000.539/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
44a. Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Inquérito Civil  01998.000.539/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar:

OBJETO: Investigar, sob a ótica da improbidade administrativa e de
controle da legalidade dos atos administrativos, as notícias trazidas
pelos noticiantes qualificados nas manifestações do sistema Audívia
(Ouvidoria do Ministério Público) presentes nos autos, quanto à
execução do concurso público da Secretaria de Educação do Recife
para provimento dos cargos de Professor I – Educação Infantil e Ensino
Fundamental (Anos Iniciais) e Professor II Ensino Fundamental (Anos
Finais), Edital n° 01 SEDUC /RECIFE, de 23 de março de 2023,
publicado no DOM Edição Extra n° 038, de 27 de março de 2023,
havendo a demanda de que sejam apuradas referidas notícias de fato.

PORTARIA Nº 01998.000.539/2023
Recife, 21 de outubro de 2024

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO notícias trazidas pelos noticiantes qualificados nas
manifestações do sistema Audívia (Ouvidoria do Ministério Público)
presentes nos autos, quanto à execução do concurso público da
Secretaria de Educação do Recife para provimento dos cargos de
Professor I – Educação Infantil e Ensino Fundamental (Anos Iniciais) e
Professor II Ensino Fundamental (Anos Finais), Edital n° 01 SEDUC
/RECIFE, de 23 de março de 2023, publicado no DOM Edição Extra n°
038, de 27 de março de 2023, havendo a demanda de que sejam
apuradas referidas notícias de fato;

CONSIDERANDO as notícias de fato nsº 01998.000.546/2023,
01998.000.547 /2023, 01998.000.582/2023, 01998.000.577/2023,
01998.000.591/2023, 01998.000.616 /2023, 01998.000.746/2023,
01998.000.619/2023, 01998.000.563/2023, 01998.000.617 /2023,
01998.001.536/2023 e 01998.001.505/2023 todos tratando do mesmo
objeto;

CONSIDERANDO que o artigo 9º da Lei Federal nº. 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito
como sendo “auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em
razão do exercício de cargo, mandato, emprego ou atividade nas
entidades mencionadas no art. 1º” daquela lei;

CONSIDERANDO que o artigo 10º da Lei Federal nº 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário como
sendo “Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao
erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e
comprovadamente, perda patr imonial ,  desvio,  apropr iação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades
referidas no art. 1º desta Lei”;

CONSIDERANDO que o artigo 11º da Lei Federal nº 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da
administração pública “ Constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da administração pública a ação ou omissão
dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e de
legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: (...) V -
frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de
concurso público, de chamamento ou de procedimento licitatório, com
vistas à obtenção de benefício próprio, direto ou indireto, ou de
terceiros";

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, com a necessidade de
apuração de eventuais ilegalidades;
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar mais diligências para
plena apuração dos fatos;

RESOLVE:

CONVERTER este procedimento preparatório em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, nos termos do

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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artigo 32, parágrafo único, da Resolução CSMP nº. 003 /2019, para
investigar os fatos relatados nas notícias de fato em apuração neste
procedimento preparatório, no âmbito de suas atribuições, com a
finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

I - promova-se, nos termos do § 2º, do art. 16, da Resolução RES CSMP
nº. 003 /2019, a remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente
portaria de instauração ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor – CAOP PPTS, à
Subprocuradoria em Assuntos Administrativos para fins de publicação
no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco e à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

II -  proceda-se à expedição de novo ofício à Prefeitura de Recife para
fins de manifestação sobre o teor dos autos;

III - proceda-se à busca de dados em sistemas para atualização das
informações já acostadas anteriormente (sobre o concurso e suas fases
atuais);

IV - após, à conclusão.

Anotações de rotina. Cumpra-se.

Recife, 21 de outubro de 2024

Epaminondas Ribeiro Tavares
Promotor de Justiça
44º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.285/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.001.285/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.001.285/2023, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima M.D.S.B., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;

PORTARIA Nº 02014.001.285/2023
Recife, 16 de outubro de 2024

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Cumpra-se o despacho de evento 46.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 16 de outubro de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURICURI
Procedimento nº 02034.000.037/2024 — PA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02034.000.037/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625, /1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e, ainda,

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público instaurar o
Procedimento Administrativo, para acompanhamento e fiscalização de
políticas públicas, conforme arts. 8°, 11 da

PORTARIA Nº 02034.000.037/2024
Recife, 18 de outubro de 2024
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Resolução RES-CSMP nº 001/2016, para a proteção dos interesses
individuais, difusos ou coletivos;

CONSIDERANDO:

-O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP
Nº003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;

-Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I– Omissis;

II– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

-Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar o pagamentos dos
precatórios oriundos do FUNDEF de Ouricuri/PE;

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção da seguinte providência:

Encaminhe-se o procedimento para análise contábil;

Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do
Patrimônio Público e Terceiro Setor - CAO PPTS, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se

Ouricuri, 18 de outubro de 2024.

Manoel Dias da Purificação Neto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.293/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº02088.000.293/2024

PORTARIA Nº 02088.000.293/2024
Recife, 18 de outubro de 2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua Representante infra-assinada, com atuação na 1ª
Promotoria de Justiça da Cidadania de Garanhuns/PE no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, incisos II e
III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1°, da Lei n. 7.347/85, art. 25,
inciso IV, alínea b, da Lei n. 8.625/93 (LONMP), e arts. 4º, inciso IV,
alínea b e 6º, inciso I, da Lei Complementar n. 12/94 (LOEMP);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato acima referida,
iniciada com atendimento do Sr. Émerson Gabriel Fernandes Dutra, em
março/2024, relatando mal atendimento de sua mãe, a Sra. Irene
Fernandes da Silva, não obtendo do hospital resposta sobre sua
reclamação; acrescentando, em e-mail de 17/10/2024, que sua mãe veio
a óbito após a realização de cirurgia e entubação por duas vezes, sem
comunicação à família, a qual foi informada da morte por telefone, sem
contato
anterior do setor de assistência social do Hospital; que teria havido
abusos médicos - não especificados - nesse procedimentos;

CONSIDERANDO não constar dos autos resposta do Hospital Regional
Dom Moura à solicitação ministerial;CONSIDERANDO a necessidade de
acompanhar a situação relatada, com vistas à defesa do direito
indisponível à saúde e à informação;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, NA FORMA DO ART. 8º, INC. IV, DA RESOLUÇÃO
RES-CSMP/PE Nº 03/2019, com o objetivo de esclarecer a situação
mencionada e promover as medidas cabíveis visando à assistência da
família da paciente e à melhoria do serviço de saúde do Hospital
Regional Dom Moura na atenção aos pacientes e na comunicação com
seus familiares, além de outras medidas cabíveis decorrentes da
apuração da reclamação.

Diligências:

a) Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial do Estado,
certificando-se.

b) Cadastrem-se as partes no SIM.

c) Reitero ao Hospital Regional Dom Moura informações sobre o caso,
em dez dias úteis;

d) Requeiro informações da Secretaria de Saúde do Estado, através de
sua gerência de demandas, em dez dias úteis;

e) Requeiro do noticiante maiores informações sobre os supostos
abusos médicos mencionados, em dez dias úteis;

f) Recebida a informação do item &quot;e&quot;, requeiro, desde já,
providências e resposta do CREMEPE, em dez dias úteis.

g) Encaminhe-se aos destinatários pelo meio mais ágil e eficiente.

Garanhuns, 18 de outubro de 2024.

Domingos Sávio Pereira
Agra Promotor de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



32Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 22 de outubro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.095/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO

Inquérito Civil 01784.000.095/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício na Promotoria de Justiça de Glória do Goitá/PE, no uso
das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos dos
artigos 16, parágrafo único, e 37 da Resolução RES-CSMP nº 001/12, e
ainda:

CONSIDERANDO o trâmite do Inquérito Civil 40/2018, desta Promotoria
de Justiça, instaurado a partir de Notícia de Fato encaminhado pelo
MPF no bojo da qual se apurar a possível prática de improbidade
administrativa pelo ex-Secretário de Saúde do Município de Chã de
Alegria Marcio Anderson de Lorena Figueiroa, durante a gestão
2013/2016 do ex-prefeito Marcos Gomes do Amaral;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as diligências pendentes;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020
faz expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação
de autos em meio físico pelo eletrônico, como instrumento de celeridade
e qualidade da prestação dos serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

CONSIDERANDO a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

CONSIDERANDO a necessidade de que tal migração ocorra sem que
se perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que recomenda aos
Membros do Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já
tenham sido contempladas com a implantação do Sistema SIM -
Extrajudicial Eletrônico a migração dos feitos para o referido sistema;

RESOLVE:

1. MIGRAR o procedimento em tela para o Sistema SIM, tendo em vista
a necessidade de realização das diligências pendentes de cumprimento;

Cumpra-se.

Glória do Goitá, 30 de novembro de 2023.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01784.000.095/2023
Recife, 30 de novembro de 2023 Daniel Cezar de Lima Vieira,

Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.084/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO

Inquérito Civil 01784.000.084/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício na Promotoria de Justiça de Glória do Goitá/PE, no uso
das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos dos
artigos 16, parágrafo único, e 37 da Resolução RES-CSMP nº 001/12, e
ainda:

CONSIDERANDO o trâmite do Inquérito Civil 28/2018, desta Promotoria
de Justiça, instaurado com o intuito de apurar possíveis irregularidades
no quadro de servidores da Câmara dos Vereadores do Município de
Glória do Goitá/PE - 2018.

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as diligências pendentes;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020
faz expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação
de autos em meio físico pelo eletrônico, como instrumento de celeridade
e qualidade da prestação dos serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

CONSIDERANDO a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

CONSIDERANDO a necessidade de que tal migração ocorra sem que
se perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que recomenda aos
Membros do Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já
tenham sido contempladas com a implantação do Sistema SIM -
Extrajudicial Eletrônico a migração dos feitos para o referido sistema;

RESOLVE:

1. MIGRAR o procedimento em tela para o Sistema SIM, tendo em vista
a necessidade de realização das diligências pendentes de cumprimento;

Cumpra-se.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01784.000.084/2023
Recife, 23 de novembro de 2023
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Renato da Silva Filho
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SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



33Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 22 de outubro de 2024

Glória do Goitá, 23 de novembro de 2023.

Daniel Cezar de Lima Vieira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.098/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO

Inquérito Civil 01784.000.098/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício na Promotoria de Justiça de Glória do Goitá/PE, no uso
das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos dos
artigos 16, parágrafo único, e 37 da Resolução RES-CSMP nº 001/12, e
ainda:

CONSIDERANDO o trâmite do Inquérito Civil 04/2019, instaurado com o
intuito de apurar possível prática de improbidade administrativa pelo ex-
prefeito do Município de Glória do Goitá, o Sr. Zenilton Miranda, no
exercício de 2015.

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as diligências pendentes;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020
faz expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação
de autos em meio físico pelo eletrônico, como instrumento de celeridade
e qualidade da prestação dos serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

CONSIDERANDO a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

CONSIDERANDO a necessidade de que tal migração ocorra sem que
se perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que recomenda aos
Membros do Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já
tenham sido contempladas com a implantação do Sistema SIM -
Extrajudicial Eletrônico a migração dos feitos para o referido sistema;

RESOLVE:

1. MIGRAR o procedimento em tela para o Sistema SIM, tendo em vista
a necessidade de realização das diligências pendentes de cumprimento;

Cumpra-se.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01784.000.098/2023
Recife, 23 de novembro de 2023

Glória do Goitá, 23 de novembro de 2023.

Daniel Cezar de Lima Vieira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.929/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

44a. Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Inquérito Civil  01998.001.929/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar:

OBJETO: Investigar, sob a ótica da improbidade administrativa e de
controle dos atos administrativos, a legalidade do edital do concurso
público para provimento de cargos na Autarquia Municipal de
Previdência à Saúde dos Servidores de Recife, conforme edital 01, de
31.10.2023, ante notícia recebida através do sistema Audívia (Ouvidoria
do Ministério Público) no sentido de que teria sido estabelecido como
único requisito de isenção de inscrição a comprovação de doação de
sangue e que as atividades descritas no edital estariam afetas às tarefas
típicas dos profissionais de Administração, sem estabelecimento de
requisito de formação em referido curso, adicionando-se de outras
notícias de fato recebidas relativamente à aplicação do concurso,
conforme demais dados presentes nos autos.

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO notícia de fato apresentada à Ouvidoria do Ministério
Público do Estado de Pernambuco (Audivia nº 1108505), versando
sobre edital do concurso público para provimento de cargos na
Autarquia Municipal de Previdência à Saúde dos Servidores de Recife,
conforme edital 01, de 31.10.2023, ante notícia recebida através do
sistema Audívia (Ouvidoria do Ministério Público) no sentido de que teria
sido estabelecido como único requisito de isenção de inscrição a
comprovação de doação de sangue e que as atividades descritas no
edital estariam afetas às tarefas típicas dos profissionais de
Administração, sem estabelecimento de

PORTARIA Nº Procedimento nº 01998.001.929/2023
Recife, 18 de outubro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



34Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 22 de outubro de 2024

requisito de formação em referido curso, adicionando-se de outras
notícias de fato recebidas relativamente à aplicação do concurso,
conforme demais dados presentes nos autos.

CONSIDERANDO que o artigo 11º da Lei Federal nº 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da
administração pública “Constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da administração pública a ação ou omissão
dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e de
legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: (...) V -
frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de
concurso público, de chamamento ou de procedimento licitatório, com
vistas à obtenção de benefício próprio, direto ou indireto, ou de
terceiros”;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos à devida responsabilização em caso de desvio;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92; e

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar mais diligências para
plena apuração dos fatos.

RESOLVE:

CONVERTER este procedimento preparatório em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, nos termos do artigo 32, parágrafo único, da Resolução
CSMP nº. 003 /2019, para investigar os fatos relatados na notícia de fato
em apuração neste procedimento preparatório, no âmbito de suas
atribuições, com a finalidade de apurar as responsabilidades para
adoção das medidas legais cabíveis, determinando as seguintes
providências:

I - promova-se, nos termos do § 2º, do art. 16, da Resolução RES CSMP
nº. 003 /2019, a remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente
Portaria de Instauração ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor – CAOP PPTS, à
Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos para fins
de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado de Pernambuco;  ao Conselho Superior do Ministério Público do
Estado de Pernambuco – CSMP - e à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco – CGMP.

II - Aguarde-se o decurso do prazo para resposta ao ofício anteriormente
enviado, reiterando-se seus termos no prazo de cinco dias.

Após, com ou sem resposta, conclusão para análise e decisão.
Anotações de rotina.

Recife, 18 de outubro de 2024

Epaminondas Ribeiro Tavares
Promotor de Justiça
44º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.085/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO

Inquérito Civil 01784.000.085/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu

PORTARIA Nº Procedimento nº 01784.000.085/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

representante em exercício na Promotoria de Justiça de Glória do
Goitá/PE, no uso das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III,
da Constituição Federal, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985,
nos termos dos artigos 16, parágrafo único, e 37 da Resolução RES-
CSMP nº 001/12, e ainda:

CONSIDERANDO o trâmite do Inquérito Civil 16/2018, desta Promotoria
de Justiça, instaurado com o intuito de apurar possíveis irregularidades
na contratação de pessoal e 'funcionários fantasmas' pela Prefeitura
Municipal de Glória do Goitá, no exercício financeiro 2013-2016, durante
a gestão do ex-prefeito Zenilton Miranda;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as diligências pendentes;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020
faz expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação
de autos em meio físico pelo eletrônico, como instrumento de celeridade
e qualidade da prestação dos serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

CONSIDERANDO a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

CONSIDERANDO a necessidade de que tal migração ocorra sem que
se perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que recomenda aos
Membros do Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já
tenham sido contempladas com a implantação do Sistema SIM -
Extrajudicial Eletrônico a migração dos feitos para o referido sistema;

RESOLVE:

1. MIGRAR o procedimento em tela para o Sistema SIM, tendo em vista
a necessidade de realização das diligências pendentes de cumprimento;

Cumpra-se.

Glória do Goitá, 29 de novembro de 2023.

Daniel Cezar de Lima Vieira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.096/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO
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Inquérito Civil 01784.000.096/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício na Promotoria de Justiça de Glória do Goitá/PE, no uso
das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos dos
artigos 16, parágrafo único, e 37 da Resolução RES-CSMP nº 001/12, e
ainda:

CONSIDERANDO o trâmite do Inquérito Civil 41/2018, desta Promotoria
de Justiça, instaurado com o intuito de apurar a falta de repasse ao
INSS das contribuições previdenciárias dos servidores da Prefeitura de
Glória do Goitá, no exercício financeiro de 2015, sob a gestão de
Zenilton Miranda Vieira;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as diligências pendentes;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020
faz expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação
de autos em meio físico pelo eletrônico, como instrumento de celeridade
e qualidade da prestação dos serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

CONSIDERANDO a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

CONSIDERANDO a necessidade de que tal migração ocorra sem que
se perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que recomenda aos
Membros do Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já
tenham sido contempladas com a implantação do Sistema SIM -
Extrajudicial Eletrônico a migração dos feitos para o referido sistema;

RESOLVE:

1. MIGRAR o procedimento em tela para o Sistema SIM, tendo em vista
a necessidade de realização das diligências pendentes de cumprimento;

Cumpra-se.

Glória do Goitá, 30 de novembro de 2023.

Daniel Cezar de Lima Vieira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.072/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº Procedimento nº 01784.000.072/2023
Recife, 30 de novembro de 2023

PORTARIA DE MIGRAÇÃO

Inquérito Civil 01784.000.072/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício na Promotoria de Justiça de Glória do Goitá/PE, no uso
das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos dos
artigos 16, parágrafo único, e 37 da Resolução RES-CSMP nº 001/12, e
ainda:

CONSIDERANDO o trâmite do Inquérito Civil 28/2018, desta Promotoria
de Justiça, instaurado de apurar eventuais irregularidades na prestação
de contas de governo relativa ao exercício financeiro de 2014, durante a
gestão do ex-prefeito Zenilton Miranda Vieira - Glória do Goitá/PE;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as diligências pendentes;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020
faz expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação
de autos em meio físico pelo eletrônico, como instrumento de celeridade
e qualidade da prestação dos serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

CONSIDERANDO a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

CONSIDERANDO a necessidade de que tal migração ocorra sem que
se perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que recomenda aos
Membros do Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já
tenham sido contempladas com a implantação do Sistema SIM -
Extrajudicial Eletrônico a migração dos feitos para o referido sistema;

RESOLVE:

1. MIGRAR o procedimento em tela para o Sistema SIM, tendo em vista
a necessidade de realização das diligências pendentes de cumprimento;

Cumpra-se.

Glória do Goitá, 30 de novembro de 2023.

Daniel Cezar de Lima Vieira,
Promotor de Justiça.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
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Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.064/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO

Inquérito Civil 01784.000.064/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício na Promotoria de Justiça de Glória do Goitá/PE, no uso
das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos dos
artigos 16, parágrafo único, e 37 da Resolução RES-CSMP nº 001/12, e
ainda:

CONSIDERANDO o trâmite do Inquérito Civil 01/2017, desta Promotoria
de Justiça, instaurado com o intuito de apurar possível possível prática
de Nepotismo na Prefeitura de Chã de Alegria. (descumprimento da
sumula vinculante nº 13), no período de 2009-2012, durante a gestão de
Marcos Gomes do Amaral;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as diligências pendentes;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020
faz expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação
de autos em meio físico pelo eletrônico, como instrumento de celeridade
e qualidade da prestação dos serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

CONSIDERANDO a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

CONSIDERANDO a necessidade de que tal migração ocorra sem que
se perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que recomenda aos
Membros do Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já
tenham sido contempladas com a implantação do Sistema SIM -
Extrajudicial Eletrônico a migração dos feitos para o referido sistema;

RESOLVE:

1. MIGRAR o procedimento em tela para o Sistema SIM, tendo em vista
a necessidade de realização das diligências pendentes de cumprimento;

Cumpra-se.

Glória do Goitá, 30 de novembro de 2023.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01784.000.064/2023
Recife, 30 de novembro de 2023

Daniel Cezar de Lima Vieira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.094/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO

Inquérito Civil 01784.000.094/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício na Promotoria de Justiça de Glória do Goitá/PE, no uso
das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos dos
artigos 16, parágrafo único, e 37 da Resolução RES-CSMP nº 001/12, e
ainda:

CONSIDERANDO o trâmite do Inquérito Civil 33/2018, desta Promotoria
de Justiça que tem como objeto possíveis irregularidades cometidas na
gestão municipal de Glória do Goitá, referente ao exercício de 2006 e
2007, durante a gestão do ex prefeito Zenilto Miranda Vieira;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as diligências pendentes;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que
instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público)
como a plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020
faz expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação
de autos em meio físico pelo eletrônico, como instrumento de celeridade
e qualidade da prestação dos serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

CONSIDERANDO a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

CONSIDERANDO a necessidade de que tal migração ocorra sem que
se perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que recomenda aos
Membros do Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já
tenham sido contempladas com a implantação do Sistema SIM -
Extrajudicial Eletrônico a migração dos feitos para o referido sistema;

RESOLVE:

1. MIGRAR o procedimento em tela para o Sistema SIM, tendo em vista
a necessidade de realização das diligências pendentes de cumprimento;

Cumpra-se.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01784.000.094/2023
Recife, 27 de setembro de 2023
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Glória do Goitá, 27 de setembro de 2023.

Daniel Cezar de Lima Vieira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.002.111/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL

Inquérito Civil 02053.002.111/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 18ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº. 8.625, de
12 de Fevereiro de 1993;

Cons iderando os  fa tos  descr i tos  na Not íc ia  de Fato  nº
02053.002.111/2023 em que se relata que a clínica Espaço Aline
Estética realiza procedimentos estéticos sem a devida regularidade
sanitária e habilitação técnica, cometendo exercício ilegal de profissão;

Considerando o disposto no art. 4º caput, art. 6º, inciso I, art. 8º e art. 39
, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa
Espaço Aline Estética,  adotando-se a secretaria da 18ª PJ de Defesa
do Consumidor as seguintes providências:

1. Diante da ausência de manifestação da investigada, apesar de
not i f icada presencialmente com as advertências sobre as
consequências advindas em razão do seu não atendimento, conforme
disposição contida no art. 10, da Lei 7.347/85 (Lei de Ação Civil
Pública), encaminhe-se cópia do presente procedimento à Central de
Inquéritos da Capital, para adoção das providências necessárias;

2. Notifique-se o representante legal da reclamada para que, em data e
horário a ser agendado pela secretaria, compareça a audiência ora
designada a fim de prestar esclarecimentos sobre os fatos que deram
azo à abertura do presente procedimento;

3. Oficie-se a Visa Recife para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
empreenda fiscalização na empresa investigada, a fim de verificar os
fatos narrados, encaminhando relatório a esta promotoria com as
providências administrativas adotadas e as condições detectadas.

Cumpra-se.

Recife, 18 de outubro de 2024.

Édipo Soares Cavalcante Filho
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.002.111/2023
Recife, 18 de outubro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DE SÃO FRANCISCO/PE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº Referência: SIM nº 01638.000.350/2024
Recife, 18 de outubro de 2024

Referência: SIM nº 01638.000.350/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos arts. 127 e
129, III, da Constituição Federal, bem como no art. 26, I, da Lei n°
8.625/93, Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, e art. 54, I, da Lei
Complementar Estadual n° 012/94, Lei Orgânica do Ministério Público
do  Es tado  de  Pernambuco ,  i ns tau ra r  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, o qual contará com as seguintes descrições:

CONSIDERANDO:

1) que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme
preceitua o art. 127, da Constituição da República;

2) que compete ao Ministério Público instaurar procedimentos
administrativos para acompanhamento, visando à proteção dos
interesses individuais, difusos ou coletivos;

3) que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição
Federal;

4) que a experiência mostra que a transição de mandatos municipais,
em razão de questões políticas, é marcada por atos atentatórios aos
princípios da Administração Pública, o que inviabiliza a continuidade dos
serviços públicos prestados pela municipalidade, no início dos
mandatos, com grande prejuízo para a população e à integridade da
Administração Pública Municipal;

5) que a transição de mandatos eletivos deve se dar de modo
responsável, dentro da legalidade, moralidade, impessoalidade e
eficiência administrativas, de modo que se garanta a continuidade dos
serviços públicos, em especial dos serviços essenciais;

6) ser dever do Ministério Público, ante a situação de transição, no
estrito âmbito do controle externo de atuação preventiva e, sem
ingressar na discricionariedade administrativa, instar os gestores a
proceder corretamente no tocante à gestão dos recursos públicos
municipais;

7) que a Lei Complementar nº 101/00 (LRF), com a finalidade de
assegurar a continuidade dos serviços prestados à sociedade, a
supremacia do interesse público e, notadamente, a boa-fé e
executoriedade dos atos administrativos, veda a prática de condutas
pelos Gestores Públicos que no último ano de exercício de mandatos
políticos possam influir negativamente no equilíbrio das contas públicas;

8) que o art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 260/2014 garante ao
candidato eleito para o cargo de Prefeito Municipal o direito de instituir
uma Comissão de Transição, com o objetivo de inteirá-lo do
funcionamento dos órgãos e das entidades das administrações públicas
estadual ou municipal e preparar os atos de iniciativa da nova gestão;

9) que o art. 4º da Lei Complementar Estadual nº 260/2014 determina
que deverão ser disponibilizados à Comissão de Transição documentos
e relatórios relativos à administração pública municipal;

10) que na falta da apresentação dos documentos e relatórios elencados
na Lei Complementar nº 260/2014, a Comissão de
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Transição deverá comunicar o Ministério Público do Estado para adoção
das providências cabíveis, inclusive quanto à responsabilização dos
agentes públicos, nos termos do art. 6º da Lei Complementar nº 260/14;

11) que é dever do agente público, notadamente, do Chefe do Poder
Executivo Municipal, atuar em observância integral aos princípios
administrativos, notadamente aqueles inseridos no art. 37, caput da
Constituição Federal de 1988;

12) que o(a) administrador(a), de qualquer nível ou hierarquia, por força
do artigo 4º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº
8.429/92), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;

13) que a ofensa aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos
termos do seu art. 73, enseja a responsabilização dos infratores
segundo o Código Penal, o Decreto-Lei 201/1967 e a Lei nº 8.429/1992
e demais normas da legislação pertinente;

14) a recente realização das eleições municipais de 2024 e o dever de
plena observância das regras de transição de mandato dos gestores do
Poder Executivo, com a instauração de uma equipe de transição para o
novo Governo Municipal;

RESOLVO:

INSTAURAR Procedimento Administrativo para apurar os fatos e
determino as seguintes diligências iniciais.

1. autue-se e registre-se a presente Portaria inaugural, assinalando
como objeto: “Acompanhar o processo de transição do Governo
Municipal de Itacuruba/PE”;

2. expeça-se Recomendação à Prefeitura Municipal de Itacuruba/PE,
acerca do processo de transição de Governo Municipal, bem como
deem publicidade ao documento;

3. comunique-se a instauração deste procedimento ao Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco e ao CAO Patrimônio Público do
Ministério Público de Pernambuco;

4. remeta-se esta portaria à Subprocuradoria de Assuntos
Administrat ivos para f im de publ icação no Diário Oficial .

A fim de ser observado o art. 11, da Resolução CSMP Nº 03/2019 e da
Resolução nº  174/2017 do CNMP, deve ser  rea l izado o
acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do
presente Procedimento Administrativo, mediante certidão nos autos
após o seu transcurso, resguardado o direito a prorrogação por igual
pe r íodo ,  quan tas  vezes  fo rem necessár ias ,  à  v i s ta  da
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Belém de São Francisco/PE, 18 de outubro de 2024.

HIGOR ALEXANDRE ALVES DE ARAÚJO
Promotor de Justiça Titular de Belém de São Francisco/PE

COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS

AVISO Nº 009/2024

A DIVISÃO MINISTERIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO AVISA
AOS SERVIDORES À DISPOSIÇÃO do Ministério Público que se
encontra disponível na INTRANET o Formulário de Avaliação de

AVISO Nº AVISO Nº 009/2024 .
Recife, 4 de outubro de 2024

Desempenho Funcional. A avaliação deverá ser realizada com base nas
definições dos fatores previstos no Regulamento aprovado pela RES-
PGJ n.º 13/2022, de 14.06.2022, publicada no DOE de 16.06.2022,
também disponível na INTRANET. O formulário de avaliação deve ser
preenchido, assinado e depois encaminhado a Divisão Ministerial de
Avaliação de Desempenho, VIA REQUERIMENTO ELETRÔNICO, até o
dia 31 de outubro de 2024

Recife, 04 de outubro de 2024.

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira
Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho

CENTRAL DE INQUÉRITOS

Ministério Público de Pernambuco
Central de Inquéritos de Garanhuns

ACORDOS DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL

MARINALVA S. DE ALMEIDA
Promotora de Justiça
Coordenadora

ANDRÉ LUÍS VIANA CAMPÊLO
Técnico Ministerial
Secretário

RELATÓRIO Nº ACORDOS DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL
Recife, 21 de outubro de 2024

Ministério Público de Pernambuco
Central de Inquéritos de Garanhuns

Relatório de autos distribuídos (Arquimedes)

REF. JULHO
ANO 2024

MARINALVA S. DE ALMEIDA
Promotora de Justiça
Coordenadora

RELATÓRIO Nº Relatório de autos distribuídos (Arquimedes) REF.
JULHO ANO 2024
Recife, 21 de outubro de 2024

Ministério Público de Pernambuco
Central de Inquéritos de Garanhuns

Relatório de autos distribuídos (Arquimedes)

REF. AGOSTO
ANO 2024

MARINALVA S. DE ALMEIDA
Promotora de Justiça
Coordenadora

RELATÓRIO Nº Relatório de autos distribuídos (Arquimedes)  REF.
AGOSTO ANO 2024
Recife, 21 de outubro de 2024

Ministério Público de Pernambuco
Central de Inquéritos de Garanhuns

Relatório de autos distribuídos (Arquimedes)

REF. SETEMBRO
ANO 2024

RELATÓRIO Nº Relatório de autos distribuídos (Arquimedes)  REF.
SETEMBRO ANO 2024
Recife, 21 de outubro de 2024
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PERNAMBUCO 
Procuradoria-Geral de Justiça 

 
ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 3.187/2024 

 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM OLINDA 

Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE 
E-mail: cpfd.olinda@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

31.10.2024* quinta-feira 13 às 17h Paulista Hilário Marinho Patriota Júnior 

*Feriado municipal. 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 3.188/2024 

Onde se lê: 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA POLO 2 – OLINDA 
Olinda, Abreu e Lima, Aracoiaba, Igarassu, Ilha de Itamaracá, Itapissuma, Paulista 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

23.10.2024 quarta-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 

24.10.2024 quinta-feira Olinda Allison de Jesus Cavalcanti de Carvalho 

25.10.2024 sexta-feira Olinda Allison de Jesus Cavalcanti de Carvalho 

30.10.2024 quarta-feira Olinda Allison de Jesus Cavalcanti de Carvalho 

31.10.2024 quinta-feira Olinda Allison de Jesus Cavalcanti de Carvalho 

 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA POLO 2 – OLINDA 
Olinda, Abreu e Lima, Aracoiaba, Igarassu, Ilha de Itamaracá, Itapissuma, Paulista 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

23.10.2024 quarta-feira Olinda Camila Mendes de Santana Coutinho 

24.10.2024 quinta-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 

25.10.2024 sexta-feira Olinda Camila Mendes de Santana Coutinho 

30.10.2024 quarta-feira Olinda Camila Mendes de Santana Coutinho 

31.10.2024 quinta-feira Olinda Camila Mendes de Santana Coutinho 
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Ministério Público de Pernambuco 

Central de Inquéritos de Garanhuns 

 

ACORDOS DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 

Fase extrajudicial Fase judicial 
 

Para audiência Aguardando homologação Homologados Em execução Cumpridos Rescindidos Total 

17 84 122 110 244 20 597 

 

MARINALVA S. DE ALMEIDA 

Promotora de Justiça 

Coordenador 

 

ANDRÉ LUÍS VIANA CAMPÊLO 

Técnico Ministerial 

Secretário 

ANEXOS - RELATÓRIO Nº ACORDOS DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL
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Ministério Público de Pernambuco
Central de Inquéritos de Garanhuns

Relatório de autos distribuídos (Arquimedes)

REF. AGOSTO
ANO 2024

JULHO AGOSTO
Promotor de Justiça Saldo Distribuídos Finalizados Saldo
Carlos Henrique Tavares Almeida 6 147 147 6
Marinalva S. de Almeida 7 201 200 8
Stanley Araújo Corrêa 6 0 6 0

Total 19 348 353 14

MARINALVA S. DE ALMEIDA
Promotora de Justiça

Coordenadora

Analítico – autos distribuídos
Autos de prisão em flagrante delito APFD 0
Inquéritos Policiais IP 160
Processos Judiciais Eletrônicos PJE 188

348

ANEXOS - RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DE AUTOS DISTRIBUÍDOS (ARQUIMEDES)  REF. AGOSTO ANO 2024
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Ministério Público de Pernambuco
Central de Inquéritos de Garanhuns

Relatório de autos distribuídos (Arquimedes)

REF. SETEMBRO
ANO 2024

AGOSTO SETEMBRO
Promotor de Justiça Saldo Distribuídos Finalizados Saldo
Carlos Henrique Tavares Almeida 6 97 75 22
Marinalva S. de Almeida 8 170 133 45

Total 14 267 208 67

MARINALVA S. DE ALMEIDA
Promotora de Justiça

Coordenadora

Analítico – autos distribuídos
Autos de prisão em flagrante delito APFD 11
Inquéritos Policiais IP 141
Processos Judiciais Eletrônicos PJE 115

267
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Ministério Público de Pernambuco
Central de Inquéritos de Garanhuns

Relatório de autos distribuídos (Arquimedes)

REF. JULHO
ANO 2024

JUNHO JULHO
Promotor de Justiça Saldo Distribuídos Finalizados Saldo
Carlos Henrique Tavares Almeida 6 59 59 6
Marinalva S. de Almeida 13 74 80 7
Stanley Araújo Corrêa 0 49 43 6

Total 19 182 182 19

MARINALVA S. DE ALMEIDA
Promotora de Justiça

Coordenadora

Analítico – autos distribuídos
Autos de prisão em flagrante delito APFD 3
Inquéritos Policiais IP 76
Processos Judiciais Eletrônicos PJE 103

182
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